
Comunicados e Decisões da Egrégia Corregedoria

Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Arquivo eletrônico com publicações de

Junho/2023
01/06 a 30/06



1

Classificador ARPEN-SP - Junho/2023
Comunicados e Decisões da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Índice Geral por assunto

ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

DEFESA PRÉVIA em expediente administrativo.

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA
SESSÃO ADMINISTRATIVA
DO ÓRGÃO ESPECIAL DE
31/05/2023

01/06/2023 0

Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os
Editais de Corregedores Permanentes que seguem:

DICOGE 1.1
CORREGEDORES
PERMANENTES

02/06/2023 0

PARAGUAÇU PAULISTA DECISÃO Aprovo o parecer da MM.
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados

DICOGE-3.1 PROCESSO
PJECOR Nº 0000112-
37.2023.2.00.0826

02/06/2023 0

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

DICOGE 3.1 PORTARIA Nº
31/2023

02/06/2023 0

BROTAS DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora
desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados

DICOGE 3.1 PROCESSO
PJECOR Nº 0000204-
15.2023.2.00.0826

02/06/2023 0

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

DICOGE 3.1 PORTARIA Nº
32/2023

02/06/2023 0

ROSANA DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora
desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados

DICOGE 3.1 PROCESSO
PJECOR Nº 0000100-
23.2023.2.00.0826

02/06/2023 0

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

DICOGE 3.1 PORTARIA Nº
33/2023

02/06/2023 0

Corregedores Permanentes DICOGE 1.1 - EDITAL 06/06/2023 0

Divulga a r. decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro
Corregedor Nacional de Justiça no Pedido de Providências nº
0004700-77.2022.2.00.000

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 371/2023

06/06/2023 0

A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores
Responsáveis pelas Unidades a seguir descritas, que prestem
as informações devidas junto à Central de Atos Notariais
Paulista – CANP

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 372/2023

06/06/2023 0

Corregedores Permanentes DICOGE 1.1 - EDITAL 07/06/2023 0

Declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Paulicéia, da Comarca de Panorama, a partir de
08.03.2023

DICOGE 3.1 - PROCESSO
PJECOR Nº 0000207-
67.2023.2.00.0826

07/06/2023 0

Declara a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Paulicéia, da Comarca de Panorama, a partir de
08 de março de 2023;

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº
34/2023

07/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados: a)
declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Santa Albertina da Comarca de Jales a partir de
13.3.2023

DICOGE 3.1 - PROCESSO
PJECOR Nº 0000218-
96.2023.2.00.0826

07/06/2023 0

DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Município de Santa Albertina da Comarca de Jales a
partir de 13 de março de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para
responder pelo expediente da delegação vaga

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº
35/2023

07/06/2023 0

SÃO PAULO - GRÊMIO RECREATIVO, SOCIAL E CULTURAL
HOLD’EM. DECISÃO: Vistos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1130060-69.2022.8.26.0100

07/06/2023 0

SÃO PAULO - FELIPE PESSOA HILDEBRAND. DECISÃO:
Vistos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1136096-30.2022.8.26.0100

07/06/2023 0

RIO CLARO - MARIA JOSÉ DO AMARAL. DECISÃO: Vistos
DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1006757-
54.2019.8.26.0510/50000

07/06/2023 0

CARAPICUÍBA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE.
DECISÃO: Vistos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1007966-
72.2021.8.26.0127/50000

07/06/2023 0

SÃO PAULO - JÚLIA TEODORA SCHEDLIN CZARLINSKI e
OUTROS. DESPACHO: Vistos

DICOGE 5.1 -PROCESSO Nº
1045260-45.2021.8.26.0100

07/06/2023 0

A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor
Responsável pela Unidade a seguir descrita, que providencie,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a regularização quanto
ao acesso à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens -
CNIB

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 375/2023

07/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS
JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO DICOGE 5.2 - EDITAL 07/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

DICOGE 5.2 - EDITAL 07/06/2023 0

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE
PRUDENTE DICOGE 5.2 - EDITAL 07/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS
EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA DICOGE 5.2 - EDITAL 07/06/2023 0

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO DICOGE 5.2 - EDITAL 07/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS
CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e
1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETOO DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA

DICOGE 5.2 - EDITAL 07/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego
provimento ao recurso administrativo e, de ofício, majoro a
multa imposta ao Registrador para R$ 35.465,25

DICOGE 5.1 - PROCESSO
PJE-COR Nº 0000200-
75.2023.2.00.0826

12/06/2023 0

Despacho por ordem do Excelentíssimo Corregedor Geral da
Justiça. Infere-se da manifestação de fls. 03/16 insurgência do
N. Causídico em face de decisões proferidas no âmbito
jurisdicional

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2023/54556

12/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS
JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO no dia 20 de
junho de 2023

DICOGE 5.2 - EDITAL 12/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

DICOGE 5.2 - EDITAL 12/06/2023 0

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE
PRUDENTE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 5.2 - EDITAL 12/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS
EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA O
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA

DICOGE 5.2 - EDITAL 12/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS
CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e
1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DICOGE 5.2 - EDITAL 12/06/2023 0

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 5.2 - EDITAL 12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/48401 – MARÍLIA – JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 377/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/28644 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 378/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/5448 – BARUERI – JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA CÍVEL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 379/2023

12/06/2023 0

?PROCESSO Nº 2023/40322 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 380/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/10888 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO –
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 381/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/39831 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 382/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/52915 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 383/2023

12/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

PROCESSO Nº 2022/109370 – TAUBATÉ – JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA CIVEL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 384/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/16667 – COSMÓPOLIS – JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 385/2023

12/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/49047 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 386/2023

12/06/2023 0

Corregedores Permanentes DICOGE 1.1 - EDITAL 14/06/2023 0

A Corregedoria Geral da Justiça SOLICITA aos MM. Juízes de
Direito do Estado que, no prazo de 10 (dez) dias, informem
sobre a existência de ações em que figurem como
interessados ex-titulares ou interinos para responder por
unidades extrajudiciais

DICOGE 1.1 - COMUNICADO
CG Nº 390/2023

14/06/2023 0

A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor
Responsável pela Unidade a seguir descrita, que providencie,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a regularização quanto
ao acesso à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens -
CNIB

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 393/2023

14/06/2023 0

SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO. DESPACHO

DICOGE 5.1 - PROCESSO
PJe-COR Nº 0000453-
97.2022.2.00.0826

15/06/2023 0

Restitua-se o presente expediente ao D. Juízo de origem, para
manifestação acerca dos Embargos de Declaração

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
0023529-65.2021.8.26.0114

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/48863 – MARÍLIA – JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 401/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/49064 – CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 402/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/14972 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO –
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES

DICOGE 5.1 -COMUNICADO
CG Nº 403/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/26968 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO –
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 404/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/54040 – IGARAPAVA – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 405/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/53315 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DICOGE 5.1 -COMUNICADO
CG Nº 406/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/20839 – SANTA FÉ DO SUL – JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 407/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/39949 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 408/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/56008 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 409/2023

15/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

PROCESSO Nº 2023/59419 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 410/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/58188 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 411/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/57836 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 412/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/56386 - MONTE MOR - JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 413/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/56111 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 414/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/56114 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 415/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2022/87937 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 416/2023

15/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/32660 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 417/2023

15/06/2023 0

Corregedores permanentes DICOGE 1.1 - EDITAL 16/06/2023 0

EXCLUSÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM
AO EXAME DE PERSONALIDADE

DICOGE 1.1 - EDITAL Nº
27/2023

16/06/2023 0

(Prenotação nº 224.936) - FRANCO DA ROCHA - RAQUEL
GASPARI DE ANDRADE - Interessada: LEONOR DE
OLIVEIRA ESPINOSA e OUTROS

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2023/18014

16/06/2023 0

- SANTOS - FERNANDO ANTONIO CALÇADA BERNARDO
DICOGE 5.1 -PROCESSO Nº
1034353-46.2022.8.26.0562

16/06/2023 0

SANTA ISABEL - ORLANDO BARBOSA
DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1000853-51.2019.8.26.0543

16/06/2023 0

JANDIRA - M. R. P
DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
0000635-25.2021.8.26.0299

16/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Apelação Cível - Votorantim

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº
1003145-66.2021.8.26.0663

16/06/2023 0

PROCESSO DIGITAL Nº 2020/53378
DICOGE 1.1 - COMUNICADO
CG Nº 390/2023

16/06/2023 0

PROCESSO CG Nº 2013/60797 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 419/2023

16/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados: a)
declaro a vacância da delegação correspondente ao 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Votuporanga, a partir de 20.03.2023, em razão do
falecimento do Sr. Luiz Viveiros

DICOGE 3.1 - PROCESSO
PJECOR Nº 0000274-
32.2023.2.00.0826

19/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Declara a vacância da delegação correspondente ao 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Votuporanga, a partir de 20 de março de 2023

DICOGE 3.1- PORTARIA Nº
36/2023

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados: a)
declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
da Sede da Comarca de Jacupiranga, a partir de 31.01.2023,
em razão da investidura da Sra. Thaiz Singer Correia da Silva
Kuhn na delegação correspondente ao Serviço Distrital de
Campo Largo da Roseira, da Comarca de São José dos
Pinhais

DICOGE 3.1 - PROCESSO
PJECOR Nº 0000097-
68.2023.2.00.0826

19/06/2023 0

Declara a a vacância da Delegação correspondente ao Oficial
de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga, a partir de 31 de
janeiro de 2023

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº
37/2023

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, dou
provimento ao recurso, a fim de anular a r. decisão, devendo
ser ouvidos todos os atingidos com os pretendidos
cancelamentos

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1003531-02.2021.8.26.0565

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego
provimento ao recurso administrativo interposto

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1002621-13.2022.8.26.0347

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MMª. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e por seus fundamentos, ora adotados,
determino a redistribuição do recurso ao C. Conselho Superior
da Magistratura

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1000118-89.2022.8.26.0453

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e por seus fundamentos, ora adotados, dou
provimento ao recurso para determinar a instauração de
processo administrativo disciplinar

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
0019651-43.2022.8.26.0100

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego
provimento ao recurso

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
0020840-90.2021.8.26.0100

19/06/2023 0

Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados,
recebo a apelação como recurso administrativo, ao qual nego
provimento

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1005718-12.2021.8.26.0038

19/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS
JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO DICOGE 5.2 - EDITAL 20/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

DICOGE 5.2 - EDITAL 20/06/2023 0

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE
PRUDENTE DICOGE 5.2 - EDITAL 20/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Apelação Cível - Jundiaí

SEMA - DESPACHO Nº
1021546-74.2022.8.26.0309

20/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Declaração de vacância da delegação correspondente ao 4º
Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de
24.02.2023, em razão do falecimento do Sr. José Roberto de
Almeida Guimarães

DICOGE 3.1 - PROCESSO
PJECOR Nº 0000183-
39.2023.2.00.0826

21/06/2023 0

Declaro a vacância da delegação correspondente ao 4º
Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de
24 de fevereiro de 2023;

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº
38/2023

21/06/2023 0

BIRIGUI - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO
DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1006146-71.2021.8.26.0077

21/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS
EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA DICOGE 5.2 - EDITAL 21/06/2023 0

Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da
Res. 551/2011 - Apelação Cível - Caraguatatuba

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº
3001188-36.2013.8.26.0126

21/06/2023 0

Reunião da Comissão Examinadora do 12º Concurso de
Outorga de Delegações, por seus membros ao final
nominados, para dar início ao exame oral do referido certame

DICOGE 1.1 - ATA Nº 25 22/06/2023 0

Reunião da Comissão Examinadora do 12º Concurso, por seus
membros ao final nominados, para a realização do exame oral
do referido certame.

DICOGE 1.1 - ATA Nº 26 22/06/2023 0

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO DICOGE 5.2 - EDITAL 22/06/2023 0

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS
CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e
1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DICOGE 5.2 - EDITAL 22/06/2023 0

PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 426/2023

22/06/2023 0

PROCESSO Nº 1009353-96.2022.8.26.0577 – SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS - BERÇÁRIO NARIZINHO ARREBITADO
LTDA EPP.

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1009353-96.2022.8.26.0577

22/06/2023 0

12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - ATA Nº 27 23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Agravo de Instrumento

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº
2125431-10.2023.8.26.0000

23/06/2023 0

Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Apelação Cível - São Paulo

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº
1032941-74.2023.8.26.0100

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2022/80401 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 429/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2022/83394 – SÃO VICENTE – JUIZ DE
DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 430/2023

23/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

PROCESSO Nº 2022/97121 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 431/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2022/111879 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO –
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 432/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2022/123776 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 433/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/29950 – PATROCÍNIO PAULISTA –
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 434/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/30639 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 435/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/47518 – SÃO PAULO – JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 436/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/49111 – CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 437/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/49874 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 438/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/50031 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 439/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/51947 – SANTA FÉ DO SUL – JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 440/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/53602 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 441/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/54964 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE TOCANTINS

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 442/2023

23/06/2023 0

PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 426/2023

26/06/2023 0

12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - ATA Nº 28 27/06/2023 0

12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - ATA Nº 29 27/06/2023 0

Corregedores permanentes DICOGE 1.1 - EDITAL 27/06/2023 0

PROCESSO CG Nº 2023/18551 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 445/2023

27/06/2023 0

PRESIDENTE EPITÁCIO
DICOGE 3.1 - PROCESSO
PJECOR Nº 0000403-
37.2023.2.00.0826

28/06/2023 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Declara a vacância da delegação correspondente ao Tabelião
de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de
Presidente Epitácio, a partir de 03 de maio de 2023

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº
39/2023

28/06/2023 0

PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 426/2023

28/06/2023 0

12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - ATA Nº 30 29/06/2023 0

12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DICOGE 1.1 - ATA Nº 31 29/06/2023 0

Corregedores Permanentes DICOGE 1.1 - EDITAL 29/06/2023 0

origem 0000963-97.2023.8.26.0132) - CATANDUVA - O. A. F
DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
2023/52054

29/06/2023 0

SÃO PAULO - P. H. E. S
DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº
1120689-81.2022.8.26.0100

29/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/42847 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 449/2023

29/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/60724 – SÃO BERNARDO DO CAMPO
– JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 450/2023

29/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/62576 – CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 451/2023

29/06/2023 0

PROCESSO Nº 2023/62595 – CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 452/2023

29/06/2023 0

PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – UNIDADES VAGAS –
DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA

DICOGE 3.1 - COMUNICADO
CG Nº 453/2023

30/06/2023 0

PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – DECLARAÇÃO DE
EXCEDENTE DE RECEITA EM RAZÃO DE SUSPENSÃO/
AFASTAMENTO DE TITULARES DE UNIDADES
EXTRAJUDICIAIS

DICOGE 3.1 - COMUNICADO
CG Nº 454/2023

30/06/2023 0

PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 - COMUNICADO
CG Nº 426/2023

30/06/2023 0

PROCESSO CG Nº 2007/4951 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

DICOGE 5.1 -COMUNICADO
CG Nº 455/2023

30/06/2023 0

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 31/05/2023
DEFESA PRÉVIA em expediente administrativo.

RESULTADO DA SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 31/05/2023 01. Nº
0000117-59.2023.2.00.0826 – DEFESA PRÉVIA em expediente administrativo. - Por maioria de
votos, rejeitaram a defesa prévia e determinaram a abertura de processo administrativo disciplinar,
nos termos do voto do Desembargador Relator. Vencidos os Desembargadores Aroldo Viotti,



Costabile e Solimene, Luciana Bresciani, Tasso Duarte de Melo, Figueiredo Gonçalves e Camilo
Léllis, que votaram pelo arquivamento. Declarará voto vencido o Desembargador Costabile e
Solimene. ADVOGADOS: Átila Machado - OAB/SP nº 270.981, Luiz Augusto Sartori de Castro -
OAB/SP nº 273.157 e outros. 02. Nº 2021/123.446 – PROCESSO DE VERIFICAÇÃO DE
INCAPACIDADE de interesse de magistrada. - Reconheceram a incapacidade permanente da
magistrada, na forma do artigo 74 da LOMAN e deliberaram pela aposentadoria, afastado o
reconhecimento de doença ocupacional, v.u. 03. Nº 2023/48.673 – INDICAÇÃO para provimento de
01 (um) cargo de Juiz de Direito Substituto em 2º Grau. - Aprovaram a indicação do Egrégio
Conselho Superior da Magistratura, v.u. Para provimento de 01 (um) cargo de JUIZ(A) DE DIREITO
SUBSTITUTO(A) EM SEGUNDO GRAU, por REMOÇÃO, o Doutor MICHEL CHAKUR FARAH, Juiz
de Direito Titular II da 2ª Vara Cível do Foro Regional – São Miguel Paulista da Comarca de São
Paulo (1° remanescente do concurso edital nº 13/2023) e como remanescentes os Doutores
LUCIANO FRANCHI LEMES (2° remanescente do concurso edital nº 13/2023) e MARCOS FLEURY
SILVEIRA DE ALVARENGA. 04. Nº 2023/41.218 – OPÇÃO do Desembargador MAURICIO
FIORITO pela 2ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo
Desembargador João Luiz Morenghi. - Deferiram, v.u. 05. Nº 2022/1.370 – PERMUTA solicitada
pelos Desembargadores MAURICIO FIORITO, com assento na 2ª Câmara de Direito Privado, e
FERNANDO ANTONIO FERREIRA RODRIGUES, com assento na 4ª Câmara de Direito Público, a
partir de 13/06/2023. - Deferiram, v.u. 06. Nº 2021/74.163 (DICOGE 1.1) – EXPEDIENTE referente à
criação de Unidade Extrajudicial (Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica) e reestruturação dos serviços extrajudiciais na Comarca de Ferraz de
Vasconcelos. - I - Indeferiram o pedido de sustentação oral, ante a ausência de previsão legal e
regimental, v.u. II - Aprovaram a proposta, v.u. 07. Nº 2008/122.033 – OFÍCIO do Desembargador
WALTER ROCHA BARONE, Presidente do 12º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga
de Delegações de Notas e de Registro, solicitando a suspensão da distribuição de feitos junto à
Câmara que integra (14ª Câmara de Direito Público), a partir do dia 19/06/2023 até o encerramento
do exame oral do aludido concurso, nos termos do artigo 4º da Resolução nº 710/2015. -
Autorizaram, v.u. 08. Nº 2008/53.461 – OPÇÃO da Desembargadora MARCIA LOURENÇO
MONASSI pela 6ª Câmara de Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo
Desembargador Ruy Coppola. - Deferiram, v.u.

SERVIÇO DE EXPEDIENTE - 2ª INSTÂNCIA - SEMA 3.2 O Egrégio Tribunal de Justiça em Sessão
do Colendo Órgão Especial realizada em 31/05/2023, aprovou os pedidos de afastamentos dos
seguintes Magistrados: Desembargador ADEMIR DE CARVALHO BENEDITO, integrante do C.
Órgão Especial com assento na E. 21ª Câmara de Direito Privado, 17 dia(s) de férias, de 26/06/2023
a 12/07/2023. Desembargador CESAR AUGUSTO ANDRADE DE CASTRO, com assento na E. 9ª
Câmara de Direito Criminal, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 25/05/2023.
Desembargador CÉSAR EDUARDO TEMER ZALAF, com assento na E. 14ª Câmara de Direito
Privado, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 26/06/2023 a 28/06/2023 e 3 dia(s) útil(eis)
de falta(s) compensada(s), de 03/07/2023 a 05/07/2023. Desembargadora CLAUDIA GRIECO
TABOSA PESSOA, com assento na E. 19ª Câmara de Direito Privado, 2 dia(s) útil(eis) de falta(s)
compensada(s), de 16/06/2023 a 19/06/2023 e 15 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de
10/07/2023 a 28/07/2023. Desembargador DANILO PANIZZA FILHO, com assento na E. 1ª Câmara
de Direito Público, 12 dia(s) de férias, de 10/07/2023 a 21/07/2023. Desembargador FERNANDO
ANTONIO FERREIRA RODRIGUES, integrante do C. Órgão Especial com assento na E. 4ª Câmara
de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 13/06/2023. Desembargador
GETULIO EVARISTO DOS SANTOS NETO, integrante do C. Órgão Especial com assento na E. 6ª
Câmara de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 29/05/2023 e 15 dia(s) de
licença-prêmio, de 31/05/2023 a 14/06/2023. Desembargador LUIZ ALBERTO DE LORENZI, com
assento na E. 16ª Câmara de Direito Público, 2 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de
12/06/2023 a 13/06/2023. Desembargador LUIZ EURICO COSTA FERRARI, com assento na E. 33ª
Câmara de Direito Privado, 15 dia(s) de férias, de 01/08/2023 a 15/08/2023. Desembargador



PAULO ALCIDES AMARAL SALLES, com assento na E. 21ª Câmara de Direito Privado e 2ª
Câmara Reservada ao Meio Ambiente, 15 dia(s) de férias, de 19/06/2023 a 03/07/2023 e 2 dia(s)
útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 04/07/2023 a 05/07/2023. Desembargador PAULO
BARCELLOS GATTI, com assento na E. 4ª Câmara de Direito Público, 12 dia(s) de férias, de
12/06/2023 a 23/06/2023. Desembargador PEDRO LUIZ BACCARAT DA SILVA, com assento na E.
36ª Câmara de Direito Privado, 2 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 15/06/2023 a
16/06/2023. Desembargador PLINIO NOVAES DE ANDRADE JUNIOR, com assento na E. 24ª
Câmara de Direito Privado, 2 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 29/05/2023 a 30/05/2023.
Desembargador ROBERTO MAIA FILHO, com assento na E. 20ª Câmara de Direito Privado e 2ª
Câmara Reservada ao Meio Ambiente, 10 dia(s) de férias, de 28/08/2023 a 06/09/2023.
Desembargadora SILVIA MARIA MEIRELLES NOVAES DE ANDRADE, com assento na E. 6ª
Câmara de Direito Público, 10 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 03/07/2023 a
14/07/2023. Doutora CLAUDIA DE LIMA MENGE, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 32ª
Câmara de Direito Privado, 34ª Câmara de Direito Privado, 35ª Câmara de Direito Privado e 36ª
Câmara de Direito Privado, 5 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 12/06/2023 a 16/06/2023.
Doutor DINIZ FERNANDO FERREIRA DA CRUZ, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 1ª
Câmara de Direito Criminal, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 05/06/2023 a 07/06/2023.
Doutor EMILIO MIGLIANO NETO, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 11ª Câmara de Direito
Privado, 18ª Câmara de Direito Privado e 23ª Câmara de Direito Privado, 1 dia(s) de ausência
médica, em 01/06/2023. Doutor ENEAS COSTA GARCIA, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a
E. 6ª Câmara de Direito Privado e 1ª Câmara de Direito Privado, 12 dia(s) de férias, de 21/08/2023 a
01/09/2023. Doutora ERIKA SOARES DE AZEVEDO MASCARENHAS, J.D. Substituta em 2º Grau,
auxiliando a E. 15ª Câmara de Direito Criminal, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de
22/06/2023 a 26/06/2023. Doutor HUGO LEANDRO MARANZANO, J.D. Substituto em 2º Grau,
auxiliando a E. 3ª Câmara de Direito Criminal, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em
07/06/2023. Doutor JOSE TADEU PICOLO ZANONI, J.D. Substituto em 2º Grau, auxiliando a E. 16ª
Câmara de Direito Público, 1 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), em 02/06/2023. Doutora
MARIA DO CARMO HONORIO, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 6ª Câmara de Direito
Privado, 3 dia(s) útil(eis) de falta(s) compensada(s), de 24/05/2023 a 26/05/2023. Doutora TANIA
MARA AHUALLI, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando a E. 15ª Câmara de Direito Público,
cancelamento do pedido de 10 dias de licença prêmio, de 22/05/2023 a 31/05/2023. O Egrégio
Tribunal de Justiça em Sessão do Colendo Órgão Especial em 31/05/2023 indeferiu por absoluta
necessidade do serviço, o(s) pedido(s) de gozo imediato e de uma só vez de dias de compensação,
nos termos da Resolução nº 798/2018 e/ou de licença-prêmio do(s) seguinte(s) Magistrado(s):
Desembargador ANTONIO CARLOS VILLEN, com assento na E. 10ª Câmara de Direito Público.
Desembargador CARLOS VICO MANAS, integrante do C. Órgão Especial com assento na E. 12ª
Câmara de Direito Criminal. Doutora TANIA MARA AHUALLI, J.D. Substituta em 2º Grau, auxiliando
a E. 15ª Câmara de Direito Público.

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 CORREGEDORES PERMANENTES
Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que
seguem:

DICOGE 1.1 CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expedientes próprios,
publicam-se os Editais de Corregedores Permanentes que seguem: CAMPINAS Diretoria do Fórum
Secretaria Ofício de Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º Oficial de Registro de Imóveis 2º Oficial de
Registro de Imóveis 2ª Vara Cível 1º Tabelião de Notas 2º Tabelião de Notas 3ª Vara Cível 3º
Tabelião de Notas 4ª Vara Cível Unidade de Processamento Judicial – UPJ I - 1ª a 4ª Varas Cíveis



(executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis) 4º Tabelião de Notas 5ª Vara Cível Unidade
de Processamento Judicial – UPJ II - 5ª a 8ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 5ª a 8ª
Varas Cíveis) 5º Tabelião de Notas 6ª Vara Cível 3º Oficial de Registro de Imóveis 4º Oficial de
Registro de Imóveis 7ª Vara Cível 7º Tabelião de Notas 8ª Vara Cível 1º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 3º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos 9ª Vara Cível Unidade de Processamento Judicial – UPJ III – 9ª a 12ª Varas Cíveis (executa
os serviços auxiliares das 9ª a 12ª Varas Cíveis) 6º Tabelião de Notas 10ª Vara Cível 1º Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 2º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 11ª Vara Cível 12ª Vara Cível 1ª Vara da Família e das
Sucessões Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões
(executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões) Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Sede 2ª Vara da Família e das Sucessões Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Souzas 3ª Vara da Família e
das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º
Subdistrito da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede 4ª Vara
da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de Barão Geraldo 1ª Vara da Fazenda Pública 1º Ofício da Fazenda Pública 2ª Vara da
Fazenda Pública 2º Ofício da Fazenda Pública Setor das Execuções Fiscais 1ª Vara do Juizado
Especial Cível Posto de Atendimento e Conciliação - METROCAMP Posto de Atendimento e
Conciliação - UNISAL 2ª Vara do Juizado Especial Cível Posto de Atendimento e Conciliação –
PUCC Posto de Atendimento e Conciliação (PAC 2) – PUCC Posto de Atendimento e Conciliação –
FACAMP 3ª Vara do Juizado Especial Cível Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª
Varas do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas do Juizado
Especial Cível) 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal 3ª Vara
Criminal 3º Ofício Criminal 4ª Vara Criminal 4º Ofício Criminal 5ª Vara Criminal 5º Ofício Criminal
Polícia Judiciária (Rodízio Bienal - Provimento CSM nº 1762/2010 - de 25/05/2022 a 24/05/2024) 6ª
Vara Criminal 6º Ofício Criminal Vara da Infância e da Juventude, Protetiva e Cível Ofício da Infância
e da Juventude, Protetiva e Cível Vara da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas
Socioeducativas Ofício da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas Socioeducativas
(CASA Maestro Carlos Gomes – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Maestro
Carlos Gomes) (CASA Campinas – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente
Campinas) (CASA Jequitibá – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Jequitibá)
(CASA Rio Amazonas – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Rio Amazonas)
(CASA Andorinhas – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Andorinhas) Delegacia
da Infância e da Juventude - DEIJ Vara do Júri Ofício do Júri Vara do Juizado Especial Criminal
Ofício do Juizado Especial Criminal 1ª Vara das Execuções Criminais 1º Ofício das Execuções
Criminais Unidade de Detenção, Triagem e Encaminhamento - UDTE 2ª Vara das Execuções
Criminais 2º Ofício das Execuções Criminais Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Ofício de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Foro Regional de Vila Mimosa Diretoria do
Fórum Seção de Administração Geral Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício de Justiça 2ª
Vara 2º Ofício de Justiça 3ª Vara 3º Ofício de Justiça 4ª Vara 4º Ofício de Justiça 5ª Vara 5º Ofício
de Justiça PIRAJUÍ Diretoria do Fórum Secretaria Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício de
Justiça Júri Execuções Criminais Polícia Judiciária Cadeia Pública de Pirajuí Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Santo Antonio da Estiva
(anexado ao Registro Civil da Sede) Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Guaricanga (anexado ao Registro Civil da Sede) 2ª Vara 2º Ofício de Justiça
Infância e Juventude Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Balbinos Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Pongaí Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Presidente Alves Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do



Município de Reginópolis Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Uru Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Pradínia (anexado ao Registro Civil do Município de Uru) Juizado Especial Cível e Criminal

Voltar ao índice

DICOGE-3.1 PROCESSO PJECOR Nº 0000112-37.2023.2.00.0826
PARAGUAÇU PAULISTA DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados

DICOGE-3.1 PROCESSO PJECOR Nº 0000112-37.2023.2.00.0826 – PARAGUAÇU PAULISTA
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Conceição do Monte Alegre,
da Comarca de Paraguaçu Paulista, a partir de 31.01.2023, em razão da investidura da Sra. Claudia
Renata Rohde Fisch, na delegação extrajudicial correspondente ao Serviço Distrital do Novo Mundo
da Comarca de Curitiba, do Estado do Paraná; b) designo para responder excepcionalmente pelo
expediente da delegação vaga, de 31.01 a 28.02.2023, a Sra. Claudia Renata Rohde Fisch; c)
designo para responder pelo mesmo expediente, a partir de 01.03.2023, o Sr. Fábio Rodrigo
Giannasi Scala, preposto substituto da referida Unidade; e d) determino a inclusão da delegação
correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Conceição do Monte Alegre, da Comarca de Paraguaçu Paulista na lista das unidades vagas, sob nº
2254, pelo critério de Provimento. Baixese Portaria. São Paulo, 31 de maio de 2023. FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 PORTARIA Nº 31/2023
O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 31/2023 O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO a investidura da Sra. CLAUDIA RENATA ROHDE FISCH na
delegação extrajudicial correspondente ao Serviço Distrital do Novo Mundo da Comarca de Curitiba,
do Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023, com o que se extinguiu a delegação a ela
anteriormente conferida relativa ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Conceição do Monte Alegre, da Comarca de Paraguaçu
Paulista; CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECor nº 0000112-
37.2023.2.00.0826 – DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Lei Federal nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação
correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Conceição do Monte Alegre, da Comarca de Paraguaçu Paulista, a partir de 31 de janeiro de 2023;
Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 31 de janeiro a 28 de
fevereiro de 2023, excepcionalmente, a Sra. CLAUDIA RENATA ROHDE FISCH, delegada do
Serviço Distrital do Novo Mundo da Comarca de Curitiba, do Estado do Paraná, e a partir de 01 de
março de 2023, o Sr. FÁBIO RODRIGO GIANNASI SCALA, preposto substituto da Unidade em



questão. Artigo 3º: INTEGRAR a aludida Delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº
2254, pelo critério de Provimento. Publique-se. São Paulo, 31 de maio de 2023. FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 PROCESSO PJECOR Nº 0000204-15.2023.2.00.0826
BROTAS DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados

PROCESSO PJECOR Nº 0000204-15.2023.2.00.0826 – BROTAS DECISÃO Aprovo o parecer da
MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados:
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Brotas, a partir de 7.3.2023, em razão do
falecimento da Sra. Helena Sayoko Enjoji; b) designo para responder pelo expediente da delegação
vaga em questão, de 7 a 9.3.2023, a Sra. Adriana Akiko Schiavinato, preposta substituta da
unidade; c) designo para responder pelo referido expediente, partir de 10.3.2023, o Sr. Bruno de
Luca, titular da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais,
Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Ibaté; e d) determino a inclusão da
delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de Brotas, na lista das unidades vagas sob o n.º 2.266, pelo critério de
Provimento. Baixe-se Portaria. São Paulo, 31 de maio de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA - Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 PORTARIA Nº 32/2023
O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 32/2023 O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO o falecimento da Sra. HELENA SAYOKO ENJOJI, titular do
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Brotas, ocorrido em 7 de março de 2023, com o que se extinguiu a respectiva delegação;
CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0000204-15.2023.2.00.0826, o
disposto no parágrafo 2º do artigo 39 da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e a regra
do artigo 28, inciso XXIX, do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; R
E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Brotas, a partir de 7 de
março de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 7 a 9
de março de 2023, a Sra. ADRIANA AKIKO SCHIAVINATO, preposta substituta da unidade, e a
partir de 10 de março de 2023, o Sr. BRUNO DE LUCA, titular da delegação correspondente ao
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da
Comarca de Ibaté; Artigo 3º: INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob o
número nº 2.266, pelo critério de Provimento. Publique-se. São Paulo, 31 de maio de 2023.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça



Voltar ao índice

DICOGE 3.1 PROCESSO PJECOR Nº 0000100-23.2023.2.00.0826
ROSANA DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados

PROCESSO PJECOR Nº 0000100-23.2023.2.00.0826 – ROSANA DECISÃO Aprovo o parecer da
MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados:
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e
Títulos da Comarca de Rosana, a partir de 31.01.2023, em razão da investidura do Sr. Marcos
Vinícius Pacheco Aguiar, na delegação extrajudicial correspondente ao Tabelionato de Notas da
Comarca de Pitanga, Estado do Paraná; b) designo para responder pelo expediente da referida
delegação vaga, excepcionalmente, no dia 31.01.2023, o Sr. Marcos Vinícius Pacheco Aguiar; c)
designo para responder pelo referido expediente, a partir de 01.02.2023, a Sra. Ana Cláudia Balbino
da Silva, preposta substituta da Unidade em questão; e d) determino a inclusão da delegação
correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Rosana, na
lista das unidades vagas, sob o nº 2262, pelo critério de Remoção. Baixe-se Portaria. São Paulo, 31
de maio de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 PORTARIA Nº 33/2023
O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 33/2023 O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO a investidura do Sr. MARCOS VINÍCIUS PACHECO AGUIAR
na delegação extrajudicial correspondente ao Tabelionato de Notas da Comarca de Pitanga, do
Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023, com o que se extinguiu a delegação a ele
anteriormente conferida correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Rosana; CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECor nº 0000100-
23.2023.2.00.0826 – DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Lei Federal nº 8935,
de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação
correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Rosana, a
partir de 31 de janeiro de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação
vaga, no dia 31 de janeiro de 2023, excepcionalmente, o Sr. MARCOS VINÍCIUS PACHECO
AGUIAR, delegado do Tabelionato de Notas da Comarca de Pitanga, do Estado do Paraná, e a
partir de 01 de fevereiro de 2023, a Sra. ANA CLÁUDIA BALBINO DA SILVA, preposta substituta da
Unidade em questão. Artigo 3º: INTEGRAR a aludida Delegação na lista das Unidades vagas, sob o
número nº 2262, pelo critério de Remoção. Publique-se. São Paulo, 31 de maio de 2023.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - EDITAL



Corregedores Permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital
de Corregedores Permanentes que segue: CAMPINAS Diretoria do Fórum Secretaria Ofício de
Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º Oficial de Registro de Imóveis 2º Oficial de Registro de Imóveis
2ª Vara Cível 1º Tabelião de Notas 2º Tabelião de Notas 3ª Vara Cível 3º Tabelião de Notas 4ª Vara
Cível Unidade de Processamento Judicial – UPJ I - 1ª a 4ª Varas Cíveis (executa os serviços
auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis) 4º Tabelião de Notas 5ª Vara Cível Unidade de Processamento
Judicial – UPJ II - 5ª a 8ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 5ª a 8ª Varas Cíveis) 5º
Tabelião de Notas 6ª Vara Cível 3º Oficial de Registro de Imóveis 4º Oficial de Registro de Imóveis
7ª Vara Cível 7º Tabelião de Notas 8ª Vara Cível 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 2º
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 3º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 9ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ III – 9ª a 12ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares
das 9ª a 12ª Varas Cíveis) 6º Tabelião de Notas 10ª Vara Cível 1º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica 11ª Vara Cível 12ª Vara Cível 1ª Vara da Família e das Sucessões Unidade de
Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões (executa os serviços
auxiliares das 1ª a 4ª Varas da Família e das Sucessões) Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do 3º Subdistrito da Sede 2ª Vara da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Souzas 3ª Vara da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede 4ª Vara da Família e das
Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Barão
Geraldo 1ª Vara da Fazenda Pública Unidade de Processamento Judicial – UPJ - Fazenda Pública –
1ª a 3ª Varas da Fazenda Pública (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas da Fazenda
Pública) 2ª Vara da Fazenda Pública Setor das Execuções Fiscais 3ª Vara da Fazenda Pública 1ª
Vara do Juizado Especial Cível Posto de Atendimento e Conciliação - METROCAMP Posto de
Atendimento e Conciliação - UNISAL 2ª Vara do Juizado Especial Cível Posto de Atendimento e
Conciliação – PUCC

Posto de Atendimento e Conciliação (PAC 2) – PUCC Posto de Atendimento e Conciliação –
FACAMP 3ª Vara do Juizado Especial Cível Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 3ª
Varas do Juizado Especial Cível (executa os serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas do Juizado
Especial Cível) 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal 3ª Vara
Criminal 3º Ofício Criminal 4ª Vara Criminal 4º Ofício Criminal 5ª Vara Criminal 5º Ofício Criminal
Polícia Judiciária (Rodízio Bienal - Provimento CSM nº 1762/2010 - de 25/05/2022 a 24/05/2024) 6ª
Vara Criminal 6º Ofício Criminal Vara da Infância e da Juventude, Protetiva e Cível Ofício da Infância
e da Juventude, Protetiva e Cível Vara da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas
Socioeducativas Ofício da Infância e da Juventude, Atos Infracionais e Medidas Socioeducativas
(CASA Maestro Carlos Gomes – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Maestro
Carlos Gomes) (CASA Campinas – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente
Campinas) (CASA Jequitibá – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Jequitibá)
(CASA Rio Amazonas – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Rio Amazonas)
(CASA Andorinhas – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente Andorinhas) Delegacia
da Infância e da Juventude - DEIJ Vara do Júri Ofício do Júri Vara do Juizado Especial Criminal
Ofício do Juizado Especial Criminal 1ª Vara das Execuções Criminais 1º Ofício das Execuções
Criminais Unidade de Detenção, Triagem e Encaminhamento - UDTE 2ª Vara das Execuções
Criminais 2º Ofício das Execuções Criminais Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
Ofício de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Foro Regional de Vila Mimosa Diretoria do
Fórum Seção de Administração Geral Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício de Justiça 2ª
Vara 2º Ofício de Justiça 3ª Vara 3º Ofício de Justiça 4ª Vara 4º Ofício de Justiça 5ª Vara 5º Ofício
de Justiça



Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 371/2023
Divulga a r. decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Corregedor Nacional de Justiça no Pedido de
Providências nº 0004700-77.2022.2.00.000

Processo CG Nº 2023/55887 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO A
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA divulga a r. decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Corregedor Nacional de
Justiça no Pedido de Providências nº 0004700-77.2022.2.00.000 daquele E. Órgão, para conhecimento: 

?https://arpensp.org.br/arquivos/uploads/comunicado-cg-n-3712023pdf-9f8635784769225c.pdf 

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 372/2023
A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas Unidades a seguir descritas,
que prestem as informações devidas junto à Central de Atos Notariais Paulista – CANP

PROCESSO CG Nº 2021/15256 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis
pelas Unidades a seguir descritas, que prestem as informações devidas junto à Central de Atos
Notariais Paulista – CANP, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de falta grave: CNS
COMARCA UNIDADE PENDÊNCIA 11.838-0 BERTIOGA OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES, TUTELAS E TABELIÃO DE NOTAS DA SEDE CEP E
CESDI 11.927-1 IBIÚNA OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO
DE NOTAS DO DISTRITO DE PARURU CEP e CESDI 11.210-2 ITANHAÉM 1º TABELIÃO DE
NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS CEP e CESDI 11.485-0 ITARIRI OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE
PEDRO DE TOLEDO CEP e CESDI 11.827-3 TANABI OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE COSMORAMA CEP e CESDI 

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - EDITAL
Corregedores Permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital
de Corregedores Permanentes que segue: SUMARÉ Diretoria do Fórum Secretaria Seção de
Distribuição Judicial 1ª Vara Cível Unidade de Processamento Judicial - UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis
(executa os serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis) Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Distrito de Nova Veneza 2ª Vara Cível 1º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos 3ª Vara Cível Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica 4ª Vara Cível Serviço Anexo das Fazendas 1ª Vara Criminal Júri Execuções
Criminais Polícia Judiciária e Cadeias Públicas 2ª Vara Criminal Ofício Criminal (executa os serviços
auxiliares das 1ª e 2ª Varas Criminais) Infância e Juventude Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal Juizado Especial Cível e Criminal



Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000207-67.2023.2.00.0826
Declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Paulicéia, da Comarca de Panorama, a partir de 08.03.2023

PROCESSO PJECOR Nº 0000207-67.2023.2.00.0826 – PANORAMA
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Paulicéia, da Comarca de
Panorama, a partir de 08.03.2023, em razão do falecimento do Sr. Claudio Gandolfi; b) designo para
responder pelo expediente da referida delegação vaga, a partir de igual data, a Sra. Laís Ossami
Nishikawa, preposta substituta da unidade em questão; e c) determino a inclusão da delegação
correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município
de Paulicéia, da Comarca de Panorama, na lista das unidades vagas sob o nº 2268, pelo critério de
Remoção. Baixe-se Portaria. São Paulo, 01 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA - Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 34/2023
Declara a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Paulicéia, da Comarca de Panorama, a partir de 08 de março de 2023;

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. CLAUDIO GANDOLFI, titular do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Paulicéia, da Comarca de Panorama,
ocorrido em 08 de março de 2023, com o que se extinguiu a respectiva delegação;
CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0000207-67.2023.2.00.0826, o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e a
regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Paulicéia, da Comarca de
Panorama, a partir de 08 de março de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente
da delegação vaga, a partir da mesma data, a Sra. LAÍS OSSAMI NISHIKAWA, preposta substituta
da unidade em questão; Artigo 3º: INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob
o número nº 2268, pelo critério de Remoção. Publique-se. São Paulo, 01 de junho de 2023.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000218-96.2023.2.00.0826
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Albertina da Comarca de Jales a partir de 13.3.2023



PROCESSO PJECOR Nº 0000218-96.2023.2.00.0826 – JALES DECISÃO Aprovo o parecer da MM.
Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados: a)
declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Santa Albertina da Comarca de Jales a partir de 13.3.2023, em
razão da investidura da Sra. Cleony de Fátima Almeida de Oliveira Azevedo na delegação
extrajudicial correspondente ao 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de
Notas do Município de Seringueiras do Estado de Rondônia; b) designo a Sra. Daniella da Silva
Peixoto, preposta substituta da referida unidade, para responder pelo expediente da delegação
vaga, a partir de igual data; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Albertina da
Comarca de Jales na lista das unidades vagas sob o nº 2.269, pelo critério de Provimento. Baixe-se
Portaria. São Paulo, 01 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor
Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 35/2023
DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Santa Albertina da Comarca de Jales a partir de 13 de março de 2023;
Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a investidura da Sra. CLEONY DE FÁTIMA ALMEIDA DE OLIVEIRA AZEVEDO
na delegação extrajudicial correspondente ao 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Município de Seringueiras do Estado de Rondônia, em 13 de março de
2023, com o que se extinguiu a delegação antes conferida à delegada relativa ao Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Albertina da Comarca de
Jales; CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJeCor nº 0000218-96.2023.2.00.0826
– DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º do artigo 39 da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro
de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX, do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação
correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município
de Santa Albertina da Comarca de Jales a partir de 13 de março de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR
para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data, a Sra. DANIELLA DA
SILVA PEIXOTO, preposta substituta da referida Unidade. Artigo 3º: INTEGRAR a aludida
Delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2.269, pelo critério de Provimento.
Publique-se. São Paulo, 01 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1130060-69.2022.8.26.0100
SÃO PAULO - GRÊMIO RECREATIVO, SOCIAL E CULTURAL HOLD’EM. DECISÃO: Vistos

PROCESSO Nº 1130060-69.2022.8.26.0100 - SÃO PAULO - GRÊMIO RECREATIVO, SOCIAL E
CULTURAL HOLD’EM. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta
Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, homologo a desistência do



recurso. São Paulo, 31 de maio de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor
Geral da Justiça. ADV: CAMILA PETRONE ROCHA E SILVA, OAB/SP 232.755 e PEDRO LUIS
CHAMBÔ, OAB/SP 356.238.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1136096-30.2022.8.26.0100
SÃO PAULO - FELIPE PESSOA HILDEBRAND. DECISÃO: Vistos

PROCESSO Nº 1136096-30.2022.8.26.0100 - SÃO PAULO - FELIPE PESSOA HILDEBRAND.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça
e, por seus fundamentos, ora adotados, homologo o pedido de desistência do recurso
administrativo. Publique-se. São Paulo, 31 de maio de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: JOÃO FRANCISCO NAVES DA FONSECA, OAB/ SP
256.961 e ISIS MELO DE CARVALHO, OAB/SP 474.573.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1006757-54.2019.8.26.0510/50000
RIO CLARO - MARIA JOSÉ DO AMARAL. DECISÃO: Vistos

PROCESSO Nº 1006757-54.2019.8.26.0510/50000 - RIO CLARO - MARIA JOSÉ DO AMARAL.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, rejeito os embargos de declaração opostos. São Paulo, 31 de
maio de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV:
MARIA JOSÉ DO AMARAL, OAB/SP 233.246.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1007966-72.2021.8.26.0127/50000
CARAPICUÍBA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CISNE. DECISÃO: Vistos

PROCESSO Nº 1007966-72.2021.8.26.0127/50000 - CARAPICUÍBA - ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CISNE. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta
Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, homologo o pedido de
desistência dos embargos de declaração opostos. Publique-se. São Paulo, 31 de maio de 2023. (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: ANA PAULA DOS
SANTOS, OAB/SP 147.383 e CAIO VANO COGONHESI, OAB/SP 246.855.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 -PROCESSO Nº 1045260-45.2021.8.26.0100
SÃO PAULO - JÚLIA TEODORA SCHEDLIN CZARLINSKI e OUTROS. DESPACHO: Vistos



PROCESSO Nº 1045260-45.2021.8.26.0100 - SÃO PAULO - JÚLIA TEODORA SCHEDLIN
CZARLINSKI e OUTROS. DESPACHO: Vistos. Fls. 214/224: verificado o trânsito em julgado,
restituam-se os autos à origem para o cumprimento do que ficou decidido. São Paulo, 31 de maio de
2023. (a) CAREN CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA, Juíza Assessora da Corregedoria. ADV:
LUCAS DE ALMEIDA SANTO, OAB/SP 380.323 e FABIO KADI, OAB/SP 107.953.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 375/2023
A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor Responsável pela Unidade a seguir descrita, que
providencie, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a regularização quanto ao acesso à Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens - CNIB

COMUNICADO CG Nº 375/2023 PROCESSO CG Nº 2023/37945 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO A Corregedoria Geral da
Justiça determina ao Senhor Responsável pela Unidade a seguir descrita, que providencie, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a regularização quanto ao acesso à Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens - CNIB. Fica, ainda, cientificado de que o descumprimento importará em
apuração disciplinar. COMARCA UNIDADE SÃO LUIZ DO PARAITINGA OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE
PIRAPOZINHO O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO
GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO no dia 20
de junho de 2023, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da
Justiça dar-se-á às 10h30, na Comarca de Presidente Prudente, convocados todos os Magistrados
das referidas unidades e convidados todos os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos
Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante
os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da
lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________
(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE,
subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PRESIDENTE PRUDENTE



CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a
5ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ
SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na UNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE no dia 20 de junho de 2023, com
início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às
10h30, convocados todos os Magistrados das referidas unidades e convidados todos os
Magistrados da 5ª RAJ e os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil,
Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os
atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado
na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras),
Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 20 de junho de 2023, no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE, com início às 9h, e no 3º
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, com início às 14h. FAZ SABER,
ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por
escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que, além
dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta
imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de
recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05
de junho de 2023. Eu, ____________________(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE
ARAÇATUBA

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA
COMARCA DE ARAÇATUBA O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA
COMARCA DE ARAÇATUBA no dia 21 de junho de 2023, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que



a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30, convocados todos os
Magistrados das referidas unidades e convidados todos os Magistrados da 2ª RAJ e os partícipes
das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público
etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades
cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da
Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO O
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA
na Comarca de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no dia 22 de junho de 2023, no 2º OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS, com início às 9h, e no 4º TABELIÃO DE NOTAS, com início às 14h. FAZ
SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais
ou por escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que,
além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para
consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de
recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05
de junho de 2023. Eu, ____________________(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS,
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETOO DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS
EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETOO
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 22 de junho de 2023, com início às
9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30,
convocados todos os Magistrados das referidas unidades e convidados todos os Magistrados da 8ª
RAJ e os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública,
Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer



informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas
unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria
Geral da Justiça, em 06 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras), Diretor da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO PJE-COR Nº 0000200-75.2023.2.00.0826
Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo e, de ofício, majoro a multa imposta ao
Registrador para R$ 35.465,25

PROCESSO PJE-COR Nº 0000200-75.2023.2.00.0826 (origem 0001697-42.2021.8.26.0286) - ITU -
J. C. M. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da
Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo e, de
ofício, majoro a multa imposta ao Registrador para R$ 35.465,25. São Paulo, data registrada no
sistema. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: SERGIO
RICARDO FERRARI, OAB/SP 76.181.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2023/54556
Despacho por ordem do Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça. Infere-se da manifestação de fls.
03/16 insurgência do N. Causídico em face de decisões proferidas no âmbito jurisdicional

PROCESSO Nº 2023/54556 - SÃO PAULO - PAULO AGOSTINHO FERNANDES. DESPACHO:
Vistos. Despacho por ordem do Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça. Infere-se da
manifestação de fls. 03/16 insurgência do N. Causídico em face de decisões proferidas no âmbito
jurisdicional, as quais, se o caso, deverão ser objeto do remédio processual adequado. De outro
lado, eventual reclamação pontual acerca de possível falta funcional decorrente da atuação do
delegatário do serviço público deverá ser veiculada por meio de pedido de providências,
devidamente instruído, encaminhado ao MM. Juiz Corregedor Permanente da unidade, ressaltando-
se que o procedimento de dúvida é pertinente quando o ato colimado é suscetível de registro em
sentido estrito. Finalmente, uma vez que a cessão de direitos hereditários decorre de expressa
disposição legal - “Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o
co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública” -, descabem as providências
pleiteadas às fls. 14 - proibição da lavratura de atos notariais desta natureza e edição de “regra que
esclareça os juízes”. Int. São Paulo, 05 de junho de 2023. (a) LETICIA FRAGA BENITEZ, Juíza
Assessora da Corregedoria. ADV: PAULO AGOSTINHO FERNANDES, OAB/SP 104.345.

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO no dia 20
de junho de 2023



CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE
PIRAPOZINHO O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO
GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO no dia 20
de junho de 2023, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da
Justiça dar-se-á às 10h30, na Comarca de Presidente Prudente, convocados todos os Magistrados
das referidas unidades e convidados todos os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos
Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante
os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da
lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________
(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE,
subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a
5ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ
SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na UNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE no dia 20 de junho de 2023, com
início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às
10h30, convocados todos os Magistrados das referidas unidades e convidados todos os
Magistrados da 5ª RAJ e os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil,
Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os
atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado
na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras),
Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O DESEMBARGADOR FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 20 de junho de 2023, no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE, com início às 9h, e no 3º



TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, com início às 14h. FAZ SABER,
ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por
escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que, além
dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta
imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de
recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05
de junho de 2023. Eu, ____________________(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE
ARAÇATUBA O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA
COMARCA DE ARAÇATUBA O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA
COMARCA DE ARAÇATUBA no dia 21 de junho de 2023, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que
a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30, convocados todos os
Magistrados das referidas unidades e convidados todos os Magistrados da 2ª RAJ e os partícipes
das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público
etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades
cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da
Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS,
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES
CRIMINAIS, VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO O
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 22 de junho de 2023, com início às
9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30,
convocados todos os Magistrados das referidas unidades e convidados todos os Magistrados da 8ª
RAJ e os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública,



Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas
unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria
Geral da Justiça, em 06 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras), Diretor da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO O DESEMBARGADOR FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO O DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO, no dia 22 de junho de 2023, no 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, com
início às 9h, e no 4º TABELIÃO DE NOTAS, com início às 14h. FAZ SABER, ainda, que durante os
trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos
praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que, além dos livros e
classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023.
Eu, ____________________(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA 

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 377/2023
PROCESSO Nº 2023/48401 – MARÍLIA – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES

PROCESSO Nº 2023/48401 – MARÍLIA – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca, acerca
da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, do
locatário Fernando Aluisio Franca de Vasconcellos, inscrito no CPF n° 065.***.***-10, em Contrato
de Locação Residencial, datado de 29/09/2022, no qual figura como locador Ramires e Barbosa
Administradora de Bens Ltda., inscrito no CNPJ n° 15.***.***/0001-81, representado neste ato por
Marlon Alexies Azevedo Barbosa, inscrito no CPF n° 265.***.***- 90, e que tem como objeto imóvel
situado no bairro Jardim Tangaras na Comarca de Bauru, mediante reutilização de selo n°
RA0562AA0352083, bem como emprego de carimbo e etiqueta fora dos padrões adotados pela
Serventia.

Voltar ao índice



DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 378/2023
PROCESSO Nº 2023/28644 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

PROCESSO Nº 2023/28644 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca de supostas ocorrências de fraudes
em reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 20º Tabelião de Notas da referida Comarca, dos
vendedores Francisco Antonio Nunes, inscrito no CPF n° 406.***.***-04, e Maria Aparecida Campos
Nunes, inscrita no CPF n° 446.***.***-72, do comprador Francisco Antonio Nunes, inscrito no CPF n°
044.***.***-88, e das testemunhas Jose Candido e Andrea Arruda, em Contrato Particular de Venda
e Compra de Imóvel, datado de 08/01/1994, e que tem por objeto imóvel matriculado sob n° 94.507,
junto ao 17º Oficial de Registro de Imóveis da referida Comarca, tendo em vista que os signatários
não possuem ficha de firma arquivada, bem como emprego de carimbos fora dos padrões adotados
pela Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 379/2023
PROCESSO Nº 2023/5448 – BARUERI – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL

PROCESSO Nº 2023/5448 – BARUERI – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL A Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando acerca de suposta fraude em Procuração Pública, atribuída ao Oficial
de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Aldeia da referida
Comarca, datada de 24/10/2022, no livro 660, fls. 189/190, na qual figuram como outorgantes
Humberto Fernandes Melo, inscrito no CPF n° ***.549.***-44, e Maria do Carmo Silva Fernandes
Melo, inscrita no CPF nº ***.925.675-**, como procurador Anderson Nunes Braga, inscrito no CPF nº
050.***.***-67, e que tem como objetos imóveis matriculados sob nºs 48.027 e 48.028, situados na
Comarca de Governador Valadares/MG, tendo em vista o emprego de layout do cabeçalho,
carimbos e folhas de segurança fora dos padrões, os outorgantes não possuem ficha de firma
arquivada na Serventia, bem como as informações do documento divergem do registrado no livro e
folhas apontados.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 380/2023
?PROCESSO Nº 2023/40322 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO Nº 2023/40322 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Escrivania de Paz da
Comarca de Balneário Arroio Do Silva/SC, acerca das supostas ocorrências de fraudes em
reconhecimentos de firmas, que tem por objeto o imóvel matriculado sob nº 6.394, junto ao Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Araranguá/SC, abaixo descritos, mediante montagem
fraudulenta dos elementos formadores do ato, em especial o emprego de sinais públicos fora dos
padrões adotados pelas Serventias: - do vendedor José Romani, inscrito no CPF n° 032.***.***-53, e
do comprador Luciano Soares Pereira, inscrito no CPF n° 736.***.***-34, atribuídos à referida
unidade, em Instrumento Particular – Contrato de Compra e Venda, datado de 27/01/2016; - do



vendedor Luciano Soares Pereira, inscrito no CPF n° 736.***.***-34, atribuído ao 2º Tabelionato de
Notas e Ofício de Protesto de Títulos da Comarca de Araranguá/SC, em Contrato Particular de
Compra e Venda, datado de 12/09/2022, na qual figura como comprador Ênio Ubiratã Dutra Alvira,
inscrito no CPF n° 419.***.***-53.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 381/2023
PROCESSO Nº 2023/10888 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E
SUCESSÕES

PROCESSO Nº 2023/10888 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
FAMÍLIA E SUCESSÕES A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Engenheiro Schmidt da
referida Comarca, acerca da suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida
unidade, da vendedora Alzira Esmeralda Piedade, inscrita no CPF n° 028.***.***-95, em Autorização
para Transferência de Propriedade Veículo – ATPV, datada de 16/01/2023, do veículo VW/VW
FUSCA 1300, 1982/1982, placa BHD8741, RENAVAM nº 357396073, na qual figura como
comprador Elson Jose de Sa, inscrito no CPF n° 184.***.***-00, mediante reutilização ou falsificação
de selo n° RA1002AA0812143, emprego de etiqueta, sinal público e carimbo fora dos padrões, bem
como o escrevente que supostamente cerrou o ato nunca laborou na Serventia. Ainda, a referida
vendedora não possui ficha de firma arquivada na unidade.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 382/2023
PROCESSO Nº 2023/39831 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

PROCESSO Nº 2023/39831 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca de supostas ocorrências de fraudes
em reconhecimentos de firmas, atribuídos ao 20º Tabelião de Notas da referida Comarca, dos
representantes do emitente Antonio Alves de Souza e Maria Antonieta Rime, em Cédula Hipotecária
Integral n° 3260, série Aq., emitida pelo Bandeirantes Crédito Imobiliário S/A, em 04/05/1982, na
qual objetiva a quitação da dívida e baixa da hipoteca com o cancelamento do ato averbado n°05 da
matricula n° 15.740, junto ao 17º Oficial de Registro de Imóveis da referida Comarca, mediante
reutilizações de selos, as assinaturas dos referidos representantes são divergentes do arquivado na
Serventia, bem como emprego de sinal público e carimbos fora dos padrões praticados à época pela
Unidade.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 383/2023
PROCESSO Nº 2023/52915 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS



PROCESSO Nº 2023/52915 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS A
Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações
do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas e Tabelionato de Notas da Comarca de Aparecida de
Goiânia/GO, acerca de suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, de
Antônio Masao Shoji, inscrito no CPF n° 811.***.***-10, em Requerimento para Cancelamento de
Certificação, datado de 28/02/2023, tendo como objeto imóvel rural cadastrado sob n°
000.051.254.495-9, junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA),
mediante falsificação de selo n° 01402303012676424330018, emprego de etiqueta fora do padrão,
bem como o referido signatário não possui ficha de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 384/2023
PROCESSO Nº 2022/109370 – TAUBATÉ – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL

PROCESSO Nº 2022/109370 – TAUBATÉ – JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL A Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e
Títulos da referida Comarca, acerca da suposta fraude em reconhecimento de firma, do vendedor
Marcelo de Carvalho, inscrito no CPF n° 312.***.***-65, em Autorização para Transferência de
Propriedade Veículo – ATPV, datada de 26/09/2022, do veículo GM/CLASSIC LIFE, 2006/2007,
placa ANY9J81, RENAVAM n° 00891839836, na qual figura como comprador Francisco Marcondes
de Castro Filho, inscrito no CPF n° 624.***.***-49, mediante falsificação ou reutilização de selo n°
RA0466AA0071644, emprego de etiqueta fora do padrão, bem como a escrevente que
supostamente cerrou o ato nunca laborou na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 385/2023
PROCESSO Nº 2023/16667 – COSMÓPOLIS – JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA

PROCESSO Nº 2023/16667 – COSMÓPOLIS – JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA A Corregedoria
Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo
supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído
ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 15º Subdistrito - Bom Retiro - Comarca da
Capital, do vendedor Rodrigo Antônio Simioni, inscrito no CPF nº 285.***.***-99, em Autorização
para Transferência de Propriedade Veículo – ATPV, datada de 20/04/2021, do veículo VW/GOLF,
2001/2001, placa AKA9212, RENAVAM nº 00764809849, em que figura como comprador Douglas
Pereira Guerra, inscrito no CPF n°376.***.***- 45, mediante reutilização de selo n°
RA1030AA0431911, concernente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Guaianases da Comarca da Capital, emprego de etiqueta e carimbo fora dos
padrões, bem como o referido vendedor não possui ficha de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice



DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 386/2023
PROCESSO Nº 2023/49047 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO Nº 2023/49047 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informações do Órgão supramencionado, noticiando acerca da existência de certidão de
nascimento falsa, atribuída à Serventia Extrajudicial da Comarca de São José dos Basílios/MA, em
nome de Abdallah Alwan, matrícula n° 1569680155 2016 1 00004 001 0000331 45, supostamente
expedida em 18/07/2016, tendo em vista que a referida certidão não está registrada nos assentos da
unidade.

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - EDITAL
Corregedores Permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital
de Corregedores Permanentes que segue: IBITINGA Diretoria do Fórum Secretaria Seção de
Distribuição Judicial 1ª Vara Cível 1º Ofício Cível Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica Setor das Execuções Fiscais 2ª Vara Cível 2º Ofício Cível 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e
Títulos Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Tabatinga Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Cambaratiba (anexado ao
Registro Civil da Sede) Vara Criminal Ofício Criminal Júri Execuções Criminais Polícia Judiciária
Infância e Juventude Vara do Juizado Especial Cível e Criminal Juizado Especial Cível e Criminal

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº 390/2023
A Corregedoria Geral da Justiça SOLICITA aos MM. Juízes de Direito do Estado que, no prazo de 10 (dez)
dias, informem sobre a existência de ações em que figurem como interessados ex-titulares ou interinos
para responder por unidades extrajudiciais

COMUNICADO CG Nº 390/2023 PROCESSO DIGITAL Nº 2020/53378 A Corregedoria Geral da
Justiça SOLICITA aos MM. Juízes de Direito do Estado que, no prazo de 10 (dez) dias, informem
sobre a existência de ações em que figurem como interessados ex-titulares ou interinos para
responder por unidades extrajudiciais, nas quais solicitem sua reintegração ou efetivação na
delegação, a fim de que os candidatos dos concursos de outorga possam ser cientificados da
situação da unidade quando da sessão de escolha no final do certame. COMUNICA, ainda, ser
desnecessário o encaminhamento de resposta negativa sobre a pesquisa a ser efetuada. (DJE de
14 e 16/06/2023)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 393/2023



A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor Responsável pela Unidade a seguir descrita, que
providencie, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a regularização quanto ao acesso à Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens - CNIB

COMUNICADO CG Nº 393/2023 PROCESSO CG Nº 2023/37945 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO A Corregedoria Geral da
Justiça determina ao Senhor Responsável pela Unidade a seguir descrita, que providencie, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a regularização quanto ao acesso à Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens - CNIB. Fica, ainda, cientificado de que o descumprimento importará em
apuração disciplinar. COMARCA UNIDADE QUELUZ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO PJe-COR Nº 0000453-97.2022.2.00.0826
SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DESPACHO

PROCESSO PJe-COR Nº 0000453-97.2022.2.00.0826 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DESPACHO: ID 2954740 / 2954743: Ciente quanto ao
trânsito em julgado do V. Acórdão proferido pela E. Câmara Especial e arquivamento dos autos
naquele D. Órgão. Intime-se o requerido para pagamento da multa imposta nestes autos,
observando que o recolhimento deverá ser efetuado ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de
Justiça, nos termos do Comunicado CG nº 1553/2019 (DJE 18/09/2019). Publique-se. São Paulo, 12
de junho de 2023. (a) LETICIA FRAGA BENITEZ, Juíza Assessora da Corregedoria. ADV:
NARCISO ORLANDI NETO, OAB/SP 191.338, HÉLIO LOBO JUNIOR OAB/SP 25.120, ANA PAULA
MUSCARI LOBO, OAB/SP 182.368, LUIZA ROVAI ORLANDI, OAB/SP 376.773 e MARÍLIA MELKE
DE BARROS PINHEIRO, OAB/SP 444.611.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0023529-65.2021.8.26.0114
Restitua-se o presente expediente ao D. Juízo de origem, para manifestação acerca dos Embargos de
Declaração

PROCESSO Nº 0023529-65.2021.8.26.0114 - CAMPINAS - A. C. C. O. DESPACHO: Restitua-se o
presente expediente ao D. Juízo de origem, para manifestação acerca dos Embargos de
Declaração. Int. São Paulo, 13 de junho de 2023. (a) LETICIA FRAGA BENITEZ, Juíza Assessora
da Corregedoria. ADV: RUBENS HARUMY KAMOI, OAB/SP 137.700.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 401/2023
PROCESSO Nº 2023/48863 – MARÍLIA – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ocauçu da referida Comarca, acerca da



suposta existência de falsa Certidão de Casamento de Inteiro Teor, atribuída à referida unidade, de
Cesare Mandelli e Rosa Galbiati, inscrita no livro B-06, fls. 75, sob n° 1.204, matrícula n° 121574 01
55 1911 2 00006 075 0001204 45, supostamente expedida em 21/12/2021, tendo em vista que as
informações do documento divergem do registrado no livro e folha apontados.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 402/2023
PROCESSO Nº 2023/49064 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Cartório do Único Ofício da
Comarca de Santana do Araguaia/PA, acerca de suposta fraude em Procuração Pública lavrada
junto à referida unidade em 15/06/2022, no livro 054, fls. 178/179, na qual figuram como outorgantes
José Carlos Vieira de Resende, inscrito no CPF n° 129.***.***-00,e Ismenia Lustosa do Amaral
Resende, inscrita no CPF n° 042.***.***-53, como procurador Lucas Mateus Lopes Sá Luz Costa,
inscrito no CPF n° 042.***.***-50, e que tem como objeto imóvel matriculado sob n° 12.743, junto à
Serventia Registral Imobiliária da Comarca de Porto Nacional/TO, tendo em vista emprego de
documentação falsa para lavratura da referida Procuração.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 -COMUNICADO CG Nº 403/2023
PROCESSO Nº 2023/14972 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Engenheiro Schmidt da referida Comarca,
acerca da suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, do vendedor
Ademir Alves Ferreira, inscrito no CPF n° 078.***.***-26, em Autorização para Transferência de
Propriedade Veículo – ATPV, datada de 22/12/2022, do veículo FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX,
2012/2013, placa FET8907, RENAVAM n° 00489500463, na qual figura como compradora Romilda
Pereira de Araujo, inscrita no CPF n° 090.***.***-16, mediante falsificação de selo n°
RA1002AA0881023, emprego de etiqueta e carimbo fora dos padrões, bem como o preposto que
supostamente cerrou o ato nunca laborou na unidade. Ainda, o referido vendedor não possui ficha
de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 404/2023
PROCESSO Nº 2023/26968 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Engenheiro Schmidt da referida Comarca,



acerca da suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, do vendedor
Lucas Reiner da Silva, inscrito no CPF n° 418.***.***-43, em Autorização para Transferência de
Propriedade Veículo – ATPV, datada de 06/02/2023, do veículo VW/GOL 1.6 POWER, 2011/2012,
placa HED8580, RENAVAM n° 00349703469, na qual figura como comprador Wagner Albano
Leopoldo, inscrito no CPF n° 119.***.***-52, mediante reutilização ou falsificação de selo n°
RA1168AA0094250, emprego de etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como o
preposto que supostamente cerrou o ato nunca laborou na unidade. Ainda, o referido vendedor não
possui ficha de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 405/2023
PROCESSO Nº 2023/54040 – IGARAPAVA – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Buritizal da referida Comarca, acerca de
suposta fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, do vendedor Jose dos
Reis Silva, inscrito no CPF n° 364.***.***-87, em Autorização para Transferência de Propriedade
Veículo – DIGITAL, datada de 25/07/2022, do veículo I/RAM 2500 LARAMIE, 2018/2018, placa
QAP5G92, RENAVAM n° 01189091418, na qual figura como compradora Paula Michele Espindola
Oliveira, inscrita no CPF n° 067.***.***-69, mediante reutilização de selo n° RA0862AA0579268,
emprego de sinal público fora do padrão, bem como o referido vendedor não possui ficha de firma
arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 -COMUNICADO CG Nº 406/2023
PROCESSO Nº 2023/53315 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Escrivania de Paz da
Comarca de Ipira/SC, acerca de suposta fraude em Procuração Pública, atribuída ao Serviço
Distrital de Umbará da Comarca de Curitiba/PR, datada de 10/01/2023, na qual figura como
outorgante Jose Porfirio dos Santos – Empresa Individual, inscrita no CNPJ n° 26.***.***/0001-18,
neste ato representado por seu sócio administrador Jose Porfirio dos Santos, inscrito no CPF n°
259.***.***-68, constituindo como procurador Clarindo Liesch, inscrito no CPF n° 017.***.***-07, e
que tem por objeto veículo FIAT/TORO ENDURANCE AT6, 2020/2021, placa REJ8F84, RENAVAM
n° 01251340803, mediante falsificação de selo n° 9CtcM.Nn9t1.T1HykNMQAC.t3McA, bem como os
livro e folhas apontados não conferem com a numeração atual da Serventia

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 407/2023
PROCESSO Nº 2023/20839 – SANTA FÉ DO SUL – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL



A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, acerca de supostas fraudes em reconhecimentos
de firmas, atribuídos à referida unidade, da vendedora Arlete Aparecida de Barros dos Santos,
inscrita no CPF n° 216.***.***-83, e do comprador Marcos Rodrigues, inscrito no CPF n° 262.***.***-
94, em Autorização para Transferência de Propriedade Veículo – ATPV, datada de 18/01/2022, do
veículo VW/NOVO GOL 1.0, 2012/2013, placa FGK7126, RENAVAM n° 00490487050, mediante
reutilizações de selos n°s RA0911AA0158477 e RA0911AA0158478, sinal público fora do padrão,
bem como os signatários não possuem ficha de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 408/2023
PROCESSO Nº 2023/39949 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a r. decisão acerca do bloqueio/cancelamento
dos atos abaixo descritos: - bloqueio de Procuração Pública, lavrada em 04/11/2022, junto ao Oficial
de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaquera da referida
Comarca, livro 1904, fls. 329, em que figura como outorgante Arlinda Lopes Silva, inscrita no CPF:
273.***.***-72, como procurador Pedro Henrique Pena Conde, inscrito no CPF: 317.***.***-10, e que
tem como objeto imóvel matriculado sob n° 29.309, junto ao 2º Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São José dos Campos, tendo em
vista o uso de documentos falsos para lavratura da referida Procuração; - cancelamento de ficha de
assinatura n° 897137 em nome de Arlinda Lopes Silva, inscrita no PF: 273.***.***-72, junto ao Oficial
de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaquera da referida
Comarca.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 409/2023
PROCESSO Nº 2023/56008 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara – da referida Comarca, acerca da suposta
ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído à referida unidade, do indenizado
Gabriel Sperb Fortunato, inscrito no CPF n° 980.***.***-87, em Instrumento Particular de Transação,
datado de 17/10/2022, na qual figura como indenizadora Coca Cola Indústrias Ltda., inscrita no
CNPJ n° 45.***.***/0001-53, sendo representada neste ato pelo gerente executivo Rafael Laguna
Moreira, e que tem como objeto que gerou a indenização o veículo TOYOTA COROLLA CROSS 1.8
HYBRID FLEX XRX AUTOMÁTICO 2022, mediante utilização de selo falso, emprego de etiqueta,
sinal público e carimbo fora dos padrões, o preposto que supostamente cerrou o ato é desconhecido
da Unidade, bem como o indenizado não possui ficha de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice



DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 410/2023
PROCESSO Nº 2023/59419 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca das supostas ocorrências de fraudes em
reconhecimentos de firmas, atribuídos ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º
Subdistrito Barra Funda – da referida Comarca, dos fiadores Wilson Fernando Campos, inscrito no
CPF n° 279.***.***-20, e Carmen Lígia Gil Campos, inscrita no CPF n° 125.***.***-47, em
Instrumento Particular de Contrato de Locação Comercial, datado de 07/12/2021, no qual figura
como locadora Marpol Lecrec Empreendimentos e Participações Ltda., inscrita no CNPJ n°
66.***.***/0001-09, e como locatário João Marcos Gimenez, inscrito no CPF n° 040.***.***-80,
mediante reutilizações de selos n°s 1062AA0386696 e 1062AA0386709, bem como os referidos
fiadores não possuem fichas de firmas arquivadas na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 411/2023
PROCESSO Nº 2023/58188 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Cartório do 4º Ofício
Tabelionato de Notas do Juízo de Vitória da Comarca da Capital/ES, acerca de suposta fraude em
Procuração Pública, atribuída à referida unidade, datada de 15/03/2022, livro 302, fls. 145/146, na
qual figura como outorgante Maurício Ferreira Dias, inscrito no CPF n° 005.***.***-50, constituindo
como procurador Ronny Alves da Silva, inscrito no CPF n° 127.***.***-42, conferindo poderes de
representação junto ao DETRAN e demais órgãos, tendo em vista a coloração diferente da folha
usada, bem como os dados das partes não conferem com os dados da procuração original.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 412/2023
PROCESSO Nº 2023/57836 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do 19º Tabelião de Notas da
referida Comarca, acerca da suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, atribuído à
referida unidade, de Arnaldo Waissmann, inscrito no RG n° 8.***.*45, em Instrumento Particular de
Impugnação de Registro de Loteamento, datado de 03/04/2023, de imóvel registrado sob matrícula
n° 48.252, junto ao 4º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, mediante
reutilização de selo n° C11024AA0669054, emprego de carimbo, sinal público e etiqueta fora dos
padrões, bem como a assinatura do signatário está divergente da arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 413/2023
PROCESSO Nº 2023/56386 - MONTE MOR - JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL



A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da suposta fraude em reconhecimento
de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Município de Elias Fausto da referida Comarca, do vendedor Rafael Felipe Herdy Gomes, inscrito no
CPF nº 373.***.***-03, em Autorização para Transferência de Propriedade Veículo – DIGITAL,
datada de 11/05/2023, do veículo FIAT/FIORINO IE, 2002/2003, placa DIX0D20, RENAVAM n°
00801765200, na qual figura como comprador Jonathan Carlos da Silva Braga, inscrito no CPF n°
349.***.***-32, mediante reutilização de selo n° RA0291AA0067100, bem como emprego de sinal
público fora do padrão adotado pela Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 414/2023
PROCESSO Nº 2023/56111 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando acerca da comunicação do Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do Distrito Judiciário de Novo Planalto da
Comarca de Porangatu/GO, acerca da ocorrência de suposta fraude em Procuração Pública,
lavrada junto à referida unidade em 26/05/2022, no livro 07, fls. 039-V, na qual figuram como
outorgantes Jhany Martins dos Santos Cruvinel, inscrita no CPF n° 020.***.***-16 e Dairom Cruvinel
Aguiar, inscrito no CPF n° 017.***.***-44, como procurador Jandir Antônio Locatelli, inscrito no CPF
n° 327.***.***-04, e que tem como objeto imóvel matriculado sob n° 17.017, junto ao Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Nova Xavantina/MT, tendo em vista o uso de documento falso
para lavratura da referida Procuração.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 415/2023
PROCESSO Nº 2023/56114 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Cartório do 1º Ofício
Extrajudicial da Comarca de Grajaú/MA, acerca da suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, atribuído ao Cartório do 3º Ofício Extrajudicial da Comarca de
Imperatriz/MA, do credor Rones Guimarães Sousa, inscrito no CPF n° 558.***.***-20, em Carta de
Anuência para Cancelamento de Protesto, datada de 22/03/2023, na qual figura como devedor
Miguel Lindomar Alves Gomes, inscrito no CPF n° 826.***.***-34, e que tem como objeto os títulos
nºs 900241 e 900243, mediante reutilização de selo nº AUTENT030429WRYIT7C7EZ05EZ19,
emprego de etiqueta, carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como a preposta que
supostamente cerrou o ato estava de férias no dia do referido reconhecimento de firma.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 416/2023
PROCESSO Nº 2022/87937 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia – da referida Comarca, acerca de supostas
ocorrências de fraudes em reconhecimentos de firmas, atribuídos à referida unidade, dos
compromissários vendedores Dailton Soares da Silva, inscrito no CPF n° 059.***.***-75, e Andreia
Coimbra Teles Soares, inscrita no CPF n° 332.***.***-37, em Instrumento Particular de Venda e
Compra de Imóvel, datado de 28/06/2022, na qual figura como compromissário comprador
Alexandre Nascimento de Miranda, inscrito no CPF n° 273.***.***-42, e que tem como objeto imóvel
de inscrição imobiliária n° 532.100.202.000, localizado na Comarca de São Bernardo do Campo,
mediante utilização de selo furtado n° C21155AA0494195, concernente ao 1º Tabelião de Notas e
de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Taboão Da Serra, emprego de sinal público, carimbo
e etiqueta fora dos padrões, bem como os referidos compromissários vendedores não possuem
fichas de firmas arquivadas na Serventia

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 417/2023
PROCESSO Nº 2023/32660 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Ofício de Notas e Registros
da Comarca de Pindoretama/CE, acerca de suposta ocorrência de fraude em 2º Translado de
Escritura Pública de Compra e Venda e Transferência de Direitos, atribuída à referida unidade,
datada de 12/12/1962, na qual figuram como intervenientes vendedores anuentes Domenico Di
Benedetto, inscrito no RG n° 24*.**4, e Anna Trapanotto Di Benedetto, inscrita no RG n° 77*.**3,
como outorgante cessionária Cooperativa Mista de Crédito e Construção Paulista, neste ato
representado por Ladislas Ori, como compradora Floriza Augusto, inscrita no RG n° 2.7**.**4, e que
tem como objeto parte de loteamento de terreno localizado no bairro Vila Uberabinha na Comarca
da Capital, mediante reutilização ou falsificação de selo, bem como o preposto que supostamente
cerrou o ato não labora mais na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - EDITAL
Corregedores permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital
de Corregedores Permanentes que segue: PERUÍBE Diretoria do Fórum Secretaria Seção de
Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício de Justiça Júri Execuções Criminais Polícia Judiciária (Cadeia
Pública de Peruíbe) Serviço Anexo das Fazendas Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da
Sede 2ª Vara 2º Ofício de Justiça Infância e Juventude (CASA – Centro de Atendimento
Socioeducativo ao Adolescente de Peruíbe – CASA Peruíbe) 1º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos Juizado Especial Cível e Criminal Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher



Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - EDITAL Nº 27/2023
EXCLUSÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM AO EXAME DE PERSONALIDADE

CONCURSO EXTRAJUDICIAL 12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL Nº 27/2023 – EXCLUSÃO DE CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM AO EXAME
DE PERSONALIDADE O Presidente da Comissão Examinadora do 12º Concurso Público de Provas
e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo,
Desembargador WALTER ROCHA BARONE, de acordo com informações prestadas pela Fundação
Vunesp, TORNA PÚBLICA a exclusão dos candidatos a seguir relacionados, nos termos do item
5.6.9 do Edital nº 01/2021, pois não compareceram ao Exame de Personalidade realizado no dia
04/06/2023, cuja convocação foi realizada através do Edital nº 23/2023: INSCRIÇÃO CANDIDATO
13.69948-2 BERNARDO JOSE LEMOS PIANTINO 12.93144-6 DANIELA BERWANGER MARTINS
13.25364-6 DANIELE GHIROTTI BENTO DE GOES 13.60087-7 DENISE AMICUCCI CAMPANELLI
13.84225-0 EDUARDO SANTANA XAVIER 13.78916-3 FABIA SOUSA PRESSER 14.13925-1
GUSTAVO JOSE WERNECK 12.85322-4 JACKS RODRIGUES FERREIRA FILHO 13.98418-7
MARIANA GATTI PONTES NAVARRO 13.31748-2 VITOR ALVARO DE BIAGI E para que chegue
ao conhecimento de todos e não se alegue desconhecimento, é expedido o presente edital. São
Paulo,15 de junho de 2023. (a) WALTER ROCHA BARONE - DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DA COMISSÃO DO 12º CONCURSO (Assinatura Eletrônica)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2023/18014
(Prenotação nº 224.936) - FRANCO DA ROCHA - RAQUEL GASPARI DE ANDRADE - Interessada: LEONOR
DE OLIVEIRA ESPINOSA e OUTROS

PROCESSO Nº 2023/18014 (Prenotação nº 224.936) - FRANCO DA ROCHA - RAQUEL GASPARI
DE ANDRADE - Interessada: LEONOR DE OLIVEIRA ESPINOSA e OUTROS. DECISÃO: Vistos.
Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos, ora adotados, não conheço do conflito negativo de atribuição, dando-se ciência ao
juízo suscitante, e reformo, com base no poder hierárquico da Corregedoria Geral da Justiça, a
decisão do MM. Juiz Corregedor Permanente a fim de determinar o retorno dos autos da usucapião
extrajudicial à Corregedoria Permanente do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Franco da Rocha/SP para julgamento do recurso administrativo
interposto pelos impugnantes. Publique-se. São Paulo, 13 de junho de 2023. (a) FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: LARISSA MARCONDES PARISE,
OAB/SP 329.788 e RAQUEL GASPARI DE ANDRADE, OAB/SP 96.236.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 -PROCESSO Nº 1034353-46.2022.8.26.0562
- SANTOS - FERNANDO ANTONIO CALÇADA BERNARDO



PROCESSO Nº 1034353-46.2022.8.26.0562 - SANTOS - FERNANDO ANTONIO CALÇADA
BERNARDO. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, determino a redistribuição do presente
recurso administrativo ao Colendo Conselho Superior da Magistratura. Publique-se. São Paulo, 14
de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça.
ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES, OAB/SP 249.253

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1000853-51.2019.8.26.0543
SANTA ISABEL - ORLANDO BARBOSA

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como recurso administrativo, na forma do
artigo 246 do Código Judiciário do Estado de São Paulo, dando-lhe provimento para afastar a
recusa da averbação da retificação da matrícula nº 19.116 do Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Santa Isabel, mediante adoção da descrição contida no memorial reproduzido a fls. 08
e na planta de fls. 09. São Paulo, 13 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: EMILSON VANDER BARBOSA, OAB/SP 152.599.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0000635-25.2021.8.26.0299
JANDIRA - M. R. P

DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo interposto. São
Paulo, 13 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da
Justiça. ADV: THEO ENDRIGO GONÇALVES, OAB/SP 293.479.

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº 1003145-66.2021.8.26.0663
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Votorantim

Nº 1003145-66.2021.8.26.0663 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Votorantim - Apelante: R. E. I. LTDA. - Apelado: O. de R. de I. e A. da C. de V. - Vistos. Ao Colendo
Conselho Superior da Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas pelos Oficiais de
Registros Públicos, na forma do artigo 64, VI, do Decreto-lei Complementar Estadual nº 03/1969, e
do artigo 16, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O
procedimento de dúvida, previsto no artigo 198 e seguintes da Lei nº 6.015/1973, é pertinente
quando o ato colimado é suscetível de registro em sentido estrito. No caso dos autos, a pretensão é
de averbação de desmembramento de imóvel e abertura de matrículas. Inexiste, pois, pretensão à
pratica de ato de registro em sentido estrito, cabendo à E. Corregedoria Geral da Justiça o
julgamento do recurso interposto. Portanto, incompetente o Colendo Conselho Superior da



Magistratura, determino a remessa dos autos à E. Corregedoria Geral da Justiça. Providencie-se o
necessário ao cumprimento desta decisão. São Paulo, 6 de junho de 2023. - Magistrado(a)
Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Luiz Fernando Scapol (OAB: 279603/SP)

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - COMUNICADO CG Nº 390/2023
PROCESSO DIGITAL Nº 2020/53378

COMUNICADO CG Nº 390/2023 PROCESSO DIGITAL Nº 2020/53378 A Corregedoria Geral da
Justiça SOLICITA aos MM. Juízes de Direito do Estado que, no prazo de 10 (dez) dias, informem
sobre a existência de ações em que figurem como interessados ex-titulares ou interinos para
responder por unidades extrajudiciais, nas quais solicitem sua reintegração ou efetivação na
delegação, a fim de que os candidatos dos concursos de outorga possam ser cientificados da
situação da unidade quando da sessão de escolha no final do certame. COMUNICA, ainda, ser
desnecessário o encaminhamento de resposta negativa sobre a pesquisa a ser efetuada. (DJE de
14 e 16/06/2023)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 419/2023
PROCESSO CG Nº 2013/60797 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

COMUNICADO CG Nº 419/2023 PROCESSO CG Nº 2013/60797 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO A Corregedoria Geral da
Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas unidades a seguir descritas que prestem as
informações na Central de Registro Civil (CRC), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
falta grave, no tocante à ausência de cargas há mais de 11 (onze) dias e comunicações recebidas
sem o devido cumprimento, conforme relatório extraído do sistema, atualizado até a data de
09/06/2023: COMARCA UNIDADE BOTUCATU OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE RUBIÃO JÚNIOR CAPITAL OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO DISTRITO DE SÃO
MIGUEL PAULISTA ITARIRI OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO JOSÉ BONIFÁCIO OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE
MENDONÇA MARTINÓPOLIS OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE QUATÁ OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO RAMALHO TANABI OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE
COSMORAMA

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000274-32.2023.2.00.0826
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de



Letras e Títulos da Comarca de Votuporanga, a partir de 20.03.2023, em razão do falecimento do Sr. Luiz
Viveiros

PROCESSO PJECOR Nº 0000274-32.2023.2.00.0826 - VOTUPORANGA
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Votuporanga, a partir de
20.03.2023, em razão do falecimento do Sr. Luiz Viveiros; b) designo para responder pelo
expediente da referida delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. Santo Billalba Júnior, preposto
substituto da unidade em questão; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao 1º
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Votuporanga, na lista das
unidades vagas sob o nº 2270, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. São Paulo, 14 de
junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1- PORTARIA Nº 36/2023
Declara a vacância da delegação correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da Comarca de Votuporanga, a partir de 20 de março de 2023

PORTARIA Nº 36/2023 O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO o falecimento do Sr. LUIZ VIVEIROS, titular do 1º Tabelião de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Votuporanga, ocorrido em 20 de março de
2023, com o que se extinguiu a respectiva delegação; CONSIDERANDO o decidido nos autos do
Processo PJECOR nº 0000274-32.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Lei
Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento
Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a
vacância da delegação correspondente ao 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Votuporanga, a partir de 20 de março de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para responder
pelo expediente da delegação vaga, a partir da mesma data, o Sr. SANTO BILLALBA JÚNIOR,
preposto substituto da unidade em questão; Artigo 3º: INTEGRAR a aludida delegação na lista das
Unidades vagas, sob o nº 2270, pelo critério de Provimento. Publique-se. São Paulo, 14 de junho de
2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000097-68.2023.2.00.0826
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga, a partir de 31.01.2023, em razão
da investidura da Sra. Thaiz Singer Correia da Silva Kuhn na delegação correspondente ao Serviço Distrital
de Campo Largo da Roseira, da Comarca de São José dos Pinhais

PROCESSO PJECOR Nº 0000097-68.2023.2.00.0826 - JACUPIRANGA DECISÃO Aprovo o
parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora
adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga, a partir de
31.01.2023, em razão da investidura da Sra. Thaiz Singer Correia da Silva Kuhn na delegação



correspondente ao Serviço Distrital de Campo Largo da Roseira, da Comarca de São José dos
Pinhais, do Estado do Paraná; b) designo para responder pelo expediente da delegação vaga, a
partir de igual data, o Sr. Henry Lucas da Silva Egidio, preposto substituto da unidade; e c)
determino a inclusão da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga na lista das unidades vagas, sob nº
2253, pelo critério de Remoção. Baixe-se Portaria. São Paulo, 14 de junho de 2023. FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 37/2023
Declara a a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga, a partir de 31 de janeiro de 2023

PORTARIA Nº 37/2023 O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e CONSIDERANDO a investidura da Sra. THAIZ SINGER CORREIA DA SILVA
KUHN na delegação correspondente ao Serviço Distrital de Campo Largo da Roseira, da Comarca
de São José dos Pinhais, do Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2023, com o que se extinguiu a
delegação a ela antes conferida relativa ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga; CONSIDERANDO o decidido nos autos
dos Processos PJECor nº 0000097-68.2023.2.00.0826 – DICOGE 3.1, o disposto no parágrafo 2º,
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso
XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo
1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Jacupiranga, a partir de 31 de janeiro
de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de 31 de
janeiro de 2023, o Sr. HENRY LUCAS DA SILVA EGIDIO, preposto substituto da unidade. Artigo 3º:
INTEGRAR a aludida Delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2253, pelo critério
de Remoção. Publique-se. São Paulo, 14 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1003531-02.2021.8.26.0565
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados, dou provimento ao recurso, a fim de anular a r. decisão, devendo ser ouvidos todos os
atingidos com os pretendidos cancelamentos

PROCESSO Nº 1003531-02.2021.8.26.0565 - SÃO CAETANO DO SUL - RODRIGO RESENDE
ROSOLEM e OUTROS. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta
Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, dou provimento ao recurso, a
fim de anular a r. decisão, devendo ser ouvidos todos os atingidos com os pretendidos
cancelamentos. São Paulo, 14 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
Corregedor Geral da Justiça. ADV: PAULO SÉRGIO ABUJAMRA FILHO, OAB/SP 407.391,
SAMUEL ROSOLEM MARQUES, OAB/SP 369.789, SIMONE MARIA DE OLIVEIRA, OAB/SP
379.787 e PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP 23.134.



Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1002621-13.2022.8.26.0347
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo interposto

PROCESSO Nº 1002621-13.2022.8.26.0347 - MATÃO - MARIO JORGE CANICEIRO e OUTROS.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo interposto. São
Paulo, 14 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da
Justiça. ADV: RÁMILTON HENRIQUE SAWAYA SACAMOTO, OAB/SP 358.813 e TATO ALVES
RAMOS JACOPETTI, OAB/SP 411.724.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1000118-89.2022.8.26.0453
Aprovo o parecer da MMª. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e por seus fundamentos,
ora adotados, determino a redistribuição do recurso ao C. Conselho Superior da Magistratura

PROCESSO Nº 1000118-89.2022.8.26.0453 - PIRAJUÍ - CAROLINA ALVARES LANEZA.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MMª. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça
e por seus fundamentos, ora adotados, determino a redistribuição do recurso ao C. Conselho
Superior da Magistratura. São Paulo, 13 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: LUIS GUSTAVO DE BRITTO, OAB/SP 245.866.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0019651-43.2022.8.26.0100
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e por seus fundamentos,
ora adotados, dou provimento ao recurso para determinar a instauração de processo administrativo
disciplinar

PROCESSO Nº 0019651-43.2022.8.26.0100 - SÃO PAULO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria
Geral da Justiça e por seus fundamentos, ora adotados, dou provimento ao recurso para determinar
a instauração de processo administrativo disciplinar. São Paulo, 14 de junho de 2023. (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: MARIO SOLIMENE
FILHO, OAB/SP 136.987.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 0020840-90.2021.8.26.0100
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados, nego provimento ao recurso



PROCESSO Nº 0020840-90.2021.8.26.0100 - SÃO PAULO - IAN BECKER MACHADO. DECISÃO:
Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos, ora adotados, nego provimento ao recurso. Outrossim, determino a formação de
expediente próprio com cópia de fls. 67/70 e 76/77, para apreciação da proposta de alteração das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 15 de junho de 2023. (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: IAN BECKER
MACHADO, OAB/SP 173.165.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1005718-12.2021.8.26.0038
Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos,
ora adotados, recebo a apelação como recurso administrativo, ao qual nego provimento

PROCESSO Nº 1005718-12.2021.8.26.0038 - ARARAS - MBA1 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta
Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como
recurso administrativo, ao qual nego provimento. Publique-se. São Paulo, 15 de junho de 2023. (a)
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: GEORGE ANDRÉ
ALVARES, OAB/SP 309.545.

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE
PIRAPOZINHO O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO
GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS DA COMARCA DE PIRAPOZINHO no dia 20
de junho de 2023, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da
Justiça dar-se-á às 10h30, na Comarca de Presidente Prudente, convocados todos os Magistrados
das referidas unidades e convidados todos os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos
Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante
os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da
lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________
(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE,
subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PRESIDENTE PRUDENTE



EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL – UPJ
– 1ª a 5ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ
SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na UNIDADE DE PROCESSAMENTO
JUDICIAL – UPJ – 1ª a 5ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 3ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE no dia 20 de junho de 2023, com
início às 9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às
10h30, convocados todos os Magistrados das referidas unidades e convidados todos os
Magistrados da 5ª RAJ e os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil,
Defensoria Pública, Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão
recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os
atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado
na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras),
Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE

EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE O
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA
na Comarca de PRESIDENTE PRUDENTE, no dia 20 de junho de 2023, no OFICIAL DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE, com
início às 9h, e no 3º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, com início
às 14h. FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER,
finalmente, que, além dos livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil
acesso, para consulta imediata, o livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas
e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da
Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu, ____________________(Almir Barga Miras), Diretor da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

SEMA - DESPACHO Nº 1021546-74.2022.8.26.0309
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Jundiaí

Nº 1021546-74.2022.8.26.0309 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Jundiaí - Apelante: Mônica Santo de Lima Pires - Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Jundiaí - Vistos. 1- Providencie a parte recorrente a regularização de sua
representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 2-



Sem prejuízo, oficie-se ao MM. Juiz Corregedor Permanente para que requisite, junto ao Senhor
Oficial do 1º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de
Jundiaí/SP, a cópia da matrícula nº 93.849. 3- Após, dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Int.
- Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Alexandre Costa Freitas Bueno
(OAB: 242934/SP) - Jefferson Danilo Reinaldo da Silva (OAB: 364508/SP)

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000183-39.2023.2.00.0826
Declaração de vacância da delegação correspondente ao 4º Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão
Preto, a partir de 24.02.2023, em razão do falecimento do Sr. José Roberto de Almeida Guimarães

PROCESSO PJECOR Nº 0000183-39.2023.2.00.0826 – RIBEIRÃO PRETO
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por
seus fundamentos, ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao 4º
Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de 24.02.2023, em razão do falecimento
do Sr. José Roberto de Almeida Guimarães; b) designo para responder pelo expediente da referida
delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. Neilo de Almeida, preposto substituto da unidade em
questão; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao 4º Tabelião de Notas da
Comarca de Ribeirão Preto, na lista das unidades vagas sob o nº 2264, pelo critério de Provimento.
Baixe-se Portaria. São Paulo, 19 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA -
Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 38/2023
Declaro a vacância da delegação correspondente ao 4º Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão Preto, a
partir de 24 de fevereiro de 2023;

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARÃES, titular do 4º
Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão Preto, ocorrido em 24 de fevereiro de 2023, com o que
se extinguiu a respectiva delegação; CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR
nº 0000183-39.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de
18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação
correspondente ao 4º Tabelião de Notas da Comarca de Ribeirão Preto, a partir de 24 de fevereiro
de 2023; Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir da
mesma data, o Sr. NEILO DE ALMEIDA, preposto substituto da unidade em questão; Artigo 3º:
INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2264, pelo critério de
Provimento. Publique-se. São Paulo, 19 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA Corregedor Geral da Justiça

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1006146-71.2021.8.26.0077



BIRIGUI - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. DECISÃO

PROCESSO Nº 1006146-71.2021.8.26.0077 - BIRIGUI - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e,
por seus fundamentos, ora adotados, recebo a apelação como recurso administrativo e a ele nego
provimento. São Paulo, 14 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
Corregedor Geral da Justiça. ADV: RICARDO RAMOS BENEDETTI, OAB/SP 204.998.

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE
ARAÇATUBA

EDITAL CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NAS 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA
COMARCA DE ARAÇATUBA O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA,
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS DA
COMARCA DE ARAÇATUBA no dia 21 de junho de 2023, com início às 9h. FAZ SABER, ainda, que
a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30, convocados todos os
Magistrados das referidas unidades e convidados todos os Magistrados da 2ª RAJ e os partícipes
das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público
etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades
cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da
Justiça, em 05 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº 3001188-36.2013.8.26.0126
Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Caraguatatuba

Nº 3001188-36.2013.8.26.0126 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Caraguatatuba - Apelante: Carlos Roberto Tavares - Apelante: Celia Regina Camargo Tavares -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caraguatatuba - Vistos. Ao
Colendo Conselho Superior da Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas pelos
Oficiais de Registros Públicos, na forma do artigo 64, VI, do Decreto-lei Complementar Estadual nº
03/1969, e do artigo 16, IV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O
procedimento de dúvida, previsto no artigo 198 e seguintes da Lei nº 6.015/1973, é pertinente
quando o ato colimado é suscetível de registro em sentido estrito. No caso dos autos, o
inconformismo dos recorrentes volta-se contra a sentença proferida pelo MM. Juiz Corregedor
Permanente do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Caraguatatuba, que determinou o
cancelamento da averbação nº 6 da matrícula nº 2.694 da referida serventia extrajudicial. Não se
cuida, destarte, de controvérsia relativa a ato de registro em sentido estrito, mas sim de ato de
averbação, cabendo à Corregedoria Geral da Justiça o julgamento do recurso interposto. Portanto,



incompetente o Colendo Conselho Superior da Magistratura, determino a remessa dos autos à
Corregedoria Geral da Justiça. Providenciese o necessário ao cumprimento desta decisão.
Publique-se. - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Tarcisio Rodolfo
Soares (OAB: 103898/SP) - Maria Cecilia Picon Soares (OAB: 123833/SP) - Fernanda Frois Faria
(OAB: 138093/SP)

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - ATA Nº 25
Reunião da Comissão Examinadora do 12º Concurso de Outorga de Delegações, por seus membros ao
final nominados, para dar início ao exame oral do referido certame

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na
plenária do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão
Examinadora do 12º Concurso de Outorga de Delegações, por seus membros ao final nominados,
para dar início ao exame oral do referido certame. A Comissão de Concurso recebeu a honrosa
presença do Exmo. Senhor Desembargador Ricardo Mair Anafe, Presidente do E. Tribunal de
Justiça, e do Exmo. Senhor Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia, Corregedor Geral da
Justiça. Na sequência foram arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Alessandra
Domingues Bosqueiro, Liliane Oliveira Gherard de Alencar, Ana Paula Goyos Browne, Rodrigo da
Costa Dantas, Carolina Moura de Almeida Bueno, Alinne Cardoso da Silva, Pedro Italo da Costa
Bacelar, Melissa Bethel Molina de Lima, Isabella Janeiro Nicolau, Thiago Pedro Pagliuca dos
Santos, Antonio Braide Serafim, Daniela Lippe Pasquarelli, Andre Luiz Pancioni, Polyana Furtado
Regatieri Suzuki, Juliana Rodrigues Zanchetta, Luis Alfredo Pontes Ramos, Ana Luiza Campos Silva
de Siqueira e Lara Lemucchi Cruz Moreira. Os trabalhos encerraram-se às 19h30min. NADA MAIS.
E, para constar, (a) (Patrícia Manente), Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária da Comissão de
Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
pelos membros da Comissão Examinadora - (aa) WALTER ROCHA BARONE - Presidente da
Comissão, TERESA DE ALMEIDA RIBEIRO MAGALHÃES - Juíza de Direito Titular I da 18ª Vara
Criminal – Capital, CARLOS HENRIQUE ANDRÉ LISBOA - Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e
das Sucessões – São Bernardo do Campo, VIVIAN LABRUNA CATAPANI - Juíza de Direito Auxiliar
da 2ª Vara de Registros Públicos – Capital, JOSÉ ROBERTO PIRAJÁ RAMOS NOVAES -
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil, PATRÍCIA MORAES AUDE - Representante do
Ministério Público, UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - Tabelião (Suplente) e SÉRGIO JACOMINO
– Registrador.

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - ATA Nº 26
Reunião da Comissão Examinadora do 12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a
realização do exame oral do referido certame.

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na plenária
do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão Examinadora do
12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a realização do exame oral do referido
certame. O Presidente da Comissão de Concurso abriu os trabalhos e, na sequência, foram
arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Renata de Oliveira Bassetto Ruiz, Bianca de Melo
Cruz Rizato, Emil Silva, Leandro Borrego Marini, Lucas dos Santos Pavione, Felipe Antonio Abreu



Mascarelli, Priscila Cristina Galvão Costa, Sabrina Backes, Silvia Helena Schimidt, Natália Gentil
Iucif, Hugo Silva de Aguiar, Cesar Augusto Di Natale Nobre, Alexandre Luiz Lucco, Luiza Azambuja
Rodrigues, Fernanda Amadio Piazza Jacobs Pereira, Moacyr Petrocelli de Avila Ribeiro e Marcelo
Silva Piardi. Os trabalhos encerraram-se às 19h15min. NADA MAIS. E, para constar, eu (a) (Patrícia
Manente), Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente
ata que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão
Examinadora - (aa) WALTER ROCHA BARONE - Presidente da Comissão, TERESA DE ALMEIDA
RIBEIRO MAGALHÃES - Juíza de Direito Titular I da 18ª Vara Criminal – Capital, CARLOS
HENRIQUE ANDRÉ LISBOA - Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões – São
Bernardo do Campo, LUCIANA CARONE NUCCI EUGÊNIO MAHUAD - Juíza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos – Capital (suplente), WILSON LEVY BRAGA DA SILVA NETO -
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil (suplente), PATRÍCIA MORAES AUDE -
Representante do Ministério Público, UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - Tabelião e DANIELA
ROSÁRIO RODRIGUES – Registradora (suplente).

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO O DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO, no dia 22 de junho de 2023, no 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, com
início às 9h, e no 4º TABELIÃO DE NOTAS, com início às 14h. FAZ SABER, ainda, que durante os
trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos
praticados nas unidades extrajudiciais. FAZ SABER, finalmente, que, além dos livros e
classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o
livro de visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de
custas e contribuições. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 05 de junho de 2023.
Eu, ____________________(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Voltar ao índice

DICOGE 5.2 - EDITAL
CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS,
VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES
CRIMINAIS, VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO O
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL
ORDINÁRIA nas 4ª e 5ª VARAS CRIMINAIS, VARA DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS, VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER e 1ª e 2ª VARAS DA FAZENDA



PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO no dia 22 de junho de 2023, com início às
9h. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10h30,
convocados todos os Magistrados das referidas unidades e convidados todos os Magistrados da 8ª
RAJ e os partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública,
Ministério Público etc.). FAZ SABER, ainda, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer
informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os serviços forenses e os atos praticados nas
unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria
Geral da Justiça, em 06 de junho de 2023. Eu,____________ (Almir Barga Miras), Diretor da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi FERNANDO ANTONIO
TORRES GARCIA CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA COMUNICADO CG Nº 427/2023 (CPA
2022/124256)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 426/2023
PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO. O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,
DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, comunica aos responsáveis pelas
unidades dos Serviços Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado de São Paulo que deverão
informar se no período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2023 houve operação ou proposta suspeita
passível de comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, indicando se
foram promovidas comunicações, ou não, na forma do Provimento nº 88/2019, da Corregedoria
Nacional de Justiça. Orienta que as informações deverão ser prestadas até o dia 10 de julho de
2023 com uso do formulário eletrônico a ser acessado pelo link que foi encaminhado pelo e-mail
1021/acmb/DICOGE 5.1, em 18/06/2020, para todas as unidades extrajudiciais do Estado, não
sendo aceitas informações por outro modo. Esclarece que as informações serão restritas à
existência, ou não, de operação ou de proposta suspeita comunicada ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - Coaf, devendo ser observado o sigilo em relação à operação e às partes
nela envolvidas, na forma do art. 18 do Provimento CNJ nº 88/2019. Alerta, por fim, que a não
prestação da informação para a Corregedoria Geral da Justiça, na forma prevista no art. 17 do
Provimento CNJ nº 88/2019, importará em falta disciplinar

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1009353-96.2022.8.26.0577
PROCESSO Nº 1009353-96.2022.8.26.0577 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - BERÇÁRIO NARIZINHO
ARREBITADO LTDA EPP.

PROCESSO Nº 1009353-96.2022.8.26.0577 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - BERÇÁRIO
NARIZINHO ARREBITADO LTDA EPP. DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM. Juíza
Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora adotados, não
conheço do recurso porque intempestivo, bem como mantenho a decisão do MM. Juiz Corregedor
Permanente mediante reexame com fundamento no poder de autotutela da Administração Pública,
como proposto no parecer. São Paulo, 20 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES
GARCIA, Corregedor Geral da Justiça. ADV: GUSTAVO FRIGGI VANTINE, OAB/SP 123.678 e ANA



CAROLINA MOREIRA CÉSAR DE OLIVEIRA VANTINE, OAB/SP 236.530.

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - ATA Nº 27
12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na
plenária do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão
Examinadora do 12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a realização do exame
oral do referido certame. O Presidente da Comissão de Concurso abriu os trabalhos e, na
sequência, foram arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Guilherme de Oliveira Borges,
Elaisa Carolina Silva Santos, Silvia Renata de Oliveira Penchel, Giovanna Dall Agnol, Isaias Lopes
da Silva Junior, Rodrigo Fonseca Ribeiro, Lucas Martins de Oliveira, Tiago Elias Barelli, Gabriele
Angelucci Carvalho, Murilo Leone Casadei, Savio Rodrigo Antunes dos Santos Rosa, Mena Silva
Cruz, Lana Keiko Takau Elias Estecio, Francyer Moreira Alves, Guilherme Fernando de Souza,
Leandro Utiyama, Victor Hugo Cunha Silva e Assuero Rodrigues Neto. Os trabalhos encerraram-se
às 18h30min. NADA MAIS. E, para constar, eu (a) (Patrícia Manente), Coordenadora da DICOGE 1
e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora - (aa) WALTER
ROCHA BARONE - Presidente da Comissão, TERESA DE ALMEIDA RIBEIRO MAGALHÃES -
Juíza de Direito Titular I da 18ª Vara Criminal – Capital, CARLOS HENRIQUE ANDRÉ LISBOA -
Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões – São Bernardo do Campo, VIVIAN
LABRUNA CATAPANI - Juíza de Direito Auxiliar da 2ª Vara de Registros Públicos – Capital, JOSÉ
ROBERTO PIRAJÁ RAMOS NOVAES - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil,
PATRÍCIA MORAES AUDE - Representante do Ministério Público, ANA PAULA FRONTINI –
Tabeliã (Suplente) e DANIELA ROSÁRIO RODRIGUES – Registradora (suplente). 

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº 2125431-10.2023.8.26.0000
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Agravo de Instrumento

Nº 2125431-10.2023.8.26.0000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Agravo de
Instrumento - Agravante: Jose Feitoza Carlos Neto ME - Agravado: 2º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital - Vistos. Ao Colendo Conselho Superior da
Magistratura compete o julgamento das dúvidas suscitadas pelos Oficiais de Registros Públicos, na
forma do artigo 64, VI, do Decreto-lei Complementar Estadual nº 03/1969, e do artigo 16, IV, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O procedimento de dúvida,
previsto no artigo 198 e seguintes da Lei nº 6.015/1973, é pertinente quando o ato colimado é
suscetível de registro em sentido estrito. No caso dos autos, não se trata de controvérsia relativa a
ato de registro em sentido estrito, mas sim de ato de averbação, cabendo à C. Corregedoria Geral
da Justiça a apreciação do recurso interposto. Portanto, incompetente o Colendo Conselho Superior
da Magistratura, determino a remessa dos autos à C. Corregedoria Geral da Justiça. Providencie-se
o necessário ao cumprimento desta decisão. Publique-se. São Paulo, 22 de junho de 2023. -



Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Guilherme Augusto dos Santos
Tavares (OAB: 408302/SP)

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - DESPACHO Nº 1032941-74.2023.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1032941-74.2023.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: Silvia Manfredini Bordignon - Apelado: Solotrat Engenharia Geotecnica Ltda -
Apelado: Decimo Primeiro Oficial de Registro de Imoveis da Comarca da Capital - Vistos. 1-
Providenciem as partes, apelante e apelada, a regularização de suas representações processuais
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 2- Após, dê-se vista à
Procuradoria Geral de Justiça. Int. São Paulo, 22 de junho de 2023. - Magistrado(a) Fernando
Torres Garcia(Corregedor Geral) - Advs: Jéssica Pereira Valdez (OAB: 392281/SP) - Marcelo do
Valle de Oliveira (OAB: 427003/SP)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 429/2023
PROCESSO Nº 2022/80401 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

PROCESSO Nº 2022/80401 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento
de informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca de suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, atribuído ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 25º
Subdistrito - Pari – da referida Comarca, do outorgante Wellington da Silva Gomes, inscrito no CPF
n° 322.***.***-48, em Instrumento Particular de Procuração, datado de 05/07/2022, no qual figura
como outorgado João Carlos de Oliveira, inscrito no CPF n° 135.***.***-69, e que tem como objeto
veículo DAFRA/SPEED 150, 2010/2011, placa EKA3668, RENAVAM n° 00257738142, mediante
reutilização de selo n° 1076AA0226306, emprego de etiqueta e sinal público fora dos padrões, bem
como o preposto que supostamente cerrou o ato não laborava à época na Serventia. Ainda o
referido outorgante não possui ficha de firma arquivada na Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 430/2023
PROCESSO Nº 2022/83394 – SÃO VICENTE – JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da referida Comarca, acerca da suposta
ocorrência de fraude em Escritura Pública de Venda e Compra lavrada em 05/07/1992 junto ao
Tabelião de Notas do Distrito de Mandirituba da Comarca de São José dos Pinhais/PR, no livro 131,
fls. 120/120v, na qual figuram como outorgantes vendedores José Oliveira Filho, inscrito no CPF n°



138.***.***-20, e Maria Evaristo de Oliveira, inscrita no CPF n° 473.***.***-68, como outorgado
comprador Lucas Celestino da Silva, inscrito no CPF n° 199.***.***-20, e que tem como objetos
imóveis cadastrados sob n° 34.01341.0075.00151.000, junto á prefeitura da Comarca de São
Vicente/ SP, tendo em vista que o ato lavrado possui diversas irregularidades, dentre os quais, o
emprego de impressão fora do padrão adotado à época, bem como dados divergentes aos lançados
no livro Protocolo Geral da Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 431/2023
PROCESSO Nº 2022/97121 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando acerca da suposta fraude em Escritura Pública
de Venda e Compra lavrada junto ao 2º Tabelião de Notas da referida Comarca em 21/12/2016, no
livro 2692, fls. 195/198, na qual figura como outorgante vendedor Roberto Gomes, inscrito no CPF
n° 662.***.***-53, e como outorgados compradores Alice Marta Lopes Alonso, inscrita no CPF n°
082.***.***-30, e Antonio dos Reis Alonso, inscrito no CPF n° 649.***.***-34, e que tem por objeto o
imóvel matriculado sob nº 57.163, junto ao 16º Oficial de Registro de Imóveis da referida Comarca,
tendo em vista que terceiro, munido de documentos falsos, passou-se pelo outorgante. 

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 432/2023
PROCESSO Nº 2022/111879 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E
SUCESSÕES

PROCESSO Nº 2022/111879 – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE
FAMÍLIA E SUCESSÕES A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o
recebimento de informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Engenheiro Schmidt da
referida Comarca, acerca das supostas fraudes em reconhecimento de firma/sinal público, atribuídos
à referida unidade, em Autorização para Transferência de Propriedade Veículo – ATPV, do veículo
I/GM CAPTIVA SPORT 2.4, 2011/2011, placa JJH7528, RENAVAM n° 00452822564, abaixo
descritos: - em reconhecimento de firma, da compradora Eva de Campos Ferreira, inscrita no CPF
n° 251.***.***-40, na qual figura como vendedora Samara Pinto de Montalverne Muniz, inscrita no
CPF n° 512.***.***-49, mediante reutilização ou falsificação de selo n° RA09007AA0400728,
emprego de etiqueta, sinal público e carimbo fora dos padrões, bem como o escrevente que
supostamente cerrou o ato nunca laborou na Serventia. Ainda, a referida compradora não possui
ficha de firma arquivada na unidade; - em reconhecimento de sinal público, da escrevente Gabriele
Rabelo de Oliveira, na qual figura como vendedora Samara Pinto de Montalverne Muniz, inscrita no
CPF n° 512.***.***-49, e como compradora Eva de Campos Ferreira, inscrita no CPF n° 251.***.***-
40, mediante reutilização ou falsificação de selo n° S10996AA0277687, emprego de etiqueta, sinal
público e carimbo fora dos padrões, bem como o escrevente que supostamente cerrou o ato nunca
laborou na Serventia. Ainda, a referida escrevente não possui cadastro de sinal público.



Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 433/2023
PROCESSO Nº 2022/123776 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Escrivania de Paz do Distrito
de Rio Maina da Comarca de Criciúma/SC, acerca de supostas fraudes em Procurações Públicas,
lavradas junto à referida unidade, abaixo descritas, tendo em vista o uso de documentos falsos para
as lavraturas das referidas procurações: - em Procuração Pública lavrada em 17/10/2022, no livro
231, fls. 071 e seguintes, selo n° GPK69171-4X4N, na qual figura como outorgante Rodenei Oliveira
da Luz, como outorgado Marcos Castilhos Borowski, e que tem como objeto a transferência de
amplos poderes de representação; - em Procuração Pública lavrada em 21/10/2022, no livro 231, fls.
225 e seguintes, selo n° GPS23270-F7U0, na qual figuram como outorgantes Rosieli Suzin Pimentel
e Francisco João Furlaneto, como outorgado Rogério Salamun, e como objeto imóvel matriculado
sob n° 781, junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Esmeralda/RS.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 434/2023
PROCESSO Nº 2023/29950 – PATROCÍNIO PAULISTA – JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a r. decisão acerca do bloqueio dos atos abaixo
descritos: - bloqueio de Procuração Pública, lavrada em 14/12/2022, junto ao Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca, livro 032, fls.
11, na qual figuram como outorgantes Arnaldo Kuhn, inscrito no CPF n° 162.***.***-91, e Francisca
Veronese Kuhn, inscrita no CPF n° 145.***.***-49, como procurador Jonathan Ricardo Pimentel,
inscrito no CPF n° 068.***.***-64, e que tem como objeto imóvel matriculado sob n° 16.719, junto ao
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, tendo em vista o uso de documentos
falsos para lavratura da referida Procuração; - bloqueio de ficha de assinatura em nome de Arnaldo
Kuhn, inscrito no CPF n° 162.***.***-91, junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca; - bloqueio de ficha de assinatura em nome de
Francisca Veronese Kuhn, inscrita no CPF n° 145.***.***-49, junto ao Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 435/2023
PROCESSO Nº 2023/30639 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais do 42º Subdistrito - Jabaquara – da referida Comarca, acerca das ocorrências das
fraudes abaixo descritas: - suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma, realizado
junto à referida unidade, da locatária Bruna Catelli Moreno, inscrita no CPF n° 349.***.***-03, em



Contrato de Locação, datado de 01/08/2022, na qual figura como locador Alex de Faria, inscrito no
CPF n° 051.***.***-26, e que tem como objeto imóvel localizado em Vila Matilde na Comarca da
Capital, tendo em vista o uso de documentos falsos para o reconhecimento do referido documento. -
abertura de ficha de assinatura n° 796194 em nome de Bruna Catelli Moreno, inscrita no CPF n°
349.***.***-03, junto à referida unidade, tendo em vista o uso de documentos falsos para a abertura
da referida ficha de firma.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 436/2023
PROCESSO Nº 2023/47518 – SÃO PAULO – JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a r. decisão acerca do cancelamento e da
irregularidade abaixo descritos: - cancelamento de ficha de assinatura n° 307708 em nome de Fabio
Lotti Oliva, inscrito no CPF n° 095.***.***-25, junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
do 24º Subdistrito - Indianópolis – da referida Comarca; - suposta ocorrência de fraude em
reconhecimento de firma, realizado junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º
Subdistrito - Indianópolis – da referida Comarca, do fiador Fabio Lotti Oliva, inscrito no CPF n°
095.***.***-25, em Instrumento Particular de Contrato de Locação Não Residencial, datado de
30/03/2017, na qual figura como locador José Mauro da Silva Tescer, inscrito no CPF n° 642.***.***-
53, como locatária Faz Consultoria e Treinamento Ltda - EPP., inscrita no CNPJ n° 09.***.***/0001-
01, neste ato representado por seu sócio Fabio Lotti Oliva, inscrito no CPF n° 095.***.***-25, e que
tem como objeto imóvel localizado no Largo do Paissandu, bairro da Santa Ifigênia da Comarca da
Capital, tendo em vista o uso de documentos falsos para a realização do referido reconhecimento.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 437/2023
PROCESSO Nº 2023/49111 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Serventia Extrajudicial do
Distrito de Mosqueiro da Comarca de Belém/PA, acerca de suposta fraude em Escritura Pública de
Venda e Compra, atribuída à referida unidade, datada de 23/08/2018, no livro n° 087, fls. 023, na
qual figura como outorgante cedente vendedora Edi Moreira Bastos, inscrita no CPF n° 391.***.***-
20, e como outorgados cessionários compradores Agostinho de Almeida Moreira, inscrito no CPF n°
064.***.***-20, e Edelene Alves de Lima Moreira, inscrita no CPF n° 703.***.***-91, e que tem por
objeto o imóvel matriculado sob nº 065, junto ao Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da
Comarca de Belém/PA, tendo em vista que a referida escritura não consta não consta arquivada na
Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 438/2023
PROCESSO Nº 2023/49874 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ



A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Cartório do Único Ofício da
Comarca de Santarém Novo/PA, acerca de falsas certidões abaixo descritas: - falsa certidão de
inteiro teor de óbito, atribuída à referida unidade, em nome de João Leopoldino de Oliveira,
matrícula n° 0663650156 1988 8 00002 287 0001820 26, expedida em 12/12/2019, mediante
reutilização de selo n° 001.928.680, emprego de carimbo e sinal público fora dos padrões, bem
como a referida certidão não consta nos arquivos da Serventia. - falsa certidão de inteiro teor de
casamento, atribuída à referida unidade, de João Leopoldino de Oliveira e Tereza Honorato de
Oliveira, matricula n° 0663650155 1913 6 00002145 0000888 44, expedida em 12/12/2019,
mediante reutilização de selo n° 001.928.681, emprego de carimbo e sinal público fora dos padrões,
bem como a referida certidão não consta nos arquivos da Serventia. - falsa certidão de inteiro teor
de casamento, atribuída à referida unidade, de Giovanni Carnelos e Alzira Maria de Jesus, matricula
n° 0663650155 1913 9 00001 273 0000534 08, expedida em 12/12/2019, mediante reutilização de
selo n° 001.928.684, emprego de carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como a referida
certidão não consta nos arquivos da Serventia. - falsa certidão de inteiro teor de nascimento,
atribuída à referida unidade, de João Leopoldino de Oliveira, matrícula n° 0663650155 1921 7 00004
202 0002077 23, expedida em 12/12/2019, mediante reutilização de selo n° 001.928.682, emprego
de carimbo e sinal público fora dos padrões, bem como a referida certidão não consta nos arquivos
da Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 439/2023
PROCESSO Nº 2023/50031 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Serventia Registral e
Notarial da Comarca de Itaíba/PE, acerca da ocorrência de suposta fraude em Procuração Pública
lavrada junto à referida unidade em 19/01/2023, no livro P-21, fls. 088/088v, na qual figura como
outorgante Francisco dos Santos, inscrito no CPF n° 020.***.***-07, e como procuradora Maria
Janiely dos Santos, inscrita no CPF nº 109.***.***-96, outorgando amplos poderes de representação
junto à repartições públicas, e em especial perante ao Banco do Brasil S/A, agência 2156-3,
benefício n° 186.630.975-4, tendo em vista o uso de documentos falsos para lavratura da referida
procuração.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 440/2023
PROCESSO Nº 2023/51947 – SANTA FÉ DO SUL – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da referida Comarca, acerca da existência de
falsa Escritura Pública Declaratória de Maternidade, atribuída à referida unidade, datada de
28/04/2023, livro 0831, fls. 089/090, na qual figura como outorgante declarante Háquila Pozzi
Malheiros dos Santos, inscrita no CPF n° 057.***.***-80, e reconhecendo como filha legítima Layla
Pozzi Malheiros dos Santos Bezerra, tendo em vista o emprego de translado fora do padrão, bem
como a Serventia não está apta para lavrar referida escritura.



Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 441/2023
PROCESSO Nº 2023/53602 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Serventia de Ofício Único da
Comarca de São João Batista/MA, acerca de suposta fraude em Procuração Pública, lavrada junto à
referida unidade em 10/04/2023, no livro 00018, fls. 027/027v, ordem 0002066, na qual figura como
outorgante Luiz Carlos Jakubowski, inscrito no CPF n° 170.***.***-53, constituindo como procuradora
Priscila Evelin Correia, inscrita no CPF n° 082.***.***-42, e que tem por objetos imóveis matriculados
sob n°s 11.952 e 11953, junto ao 3º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba/PR,
tendo em vista o uso de documentos falsos para a lavratura da referida procuração.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 442/2023
PROCESSO Nº 2023/54964 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE TOCANTINS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Cartório de Registro de
Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas da Comarca de
Tupiratins/TO, acerca das supostas fraudes em Escrituras Públicas de Compra e Venda, lavradas
junto à referida unidade, na qual figuram como outorgantes vendedores Talismã Construtora e
Incorporadora Ltda., inscrita no CNPJ nº 02.***.***/0001-30, e V.A.C. Participações Eireli, inscrita no
CNPJ n° 22.***.***/0001-86, como interventes anuentes Valdecir Trabuco, inscrito no CPF n°
500.***.***-00, Mary Inês Fernandes Trabuco, inscrita no CPF n° 786.***.***-87, Tassia Fernandes
Trabuco Botelho, inscrita no CPF n° 060.***.***-57, e Rodrigo Zandonaide Botelho, inscrito no CPF
n° 049.***.***-24, e como outorgados compradores Jales Pinheiro Barros, inscrito no CPF n°
368.***.***-68, e Evanita Bezerra Cruz, inscrita no CPF n° 401.***.***-82, abaixo descritas, tendo em
vista o uso de documentos falsos para a lavratura das referidas escrituras: - Escritura Pública de
Venda e Compra lavrada em 06/07/2022, livro 07, fls. 030/033, ato 211, e que tem como objeto
imóvel matriculado sob n° 148.102, junto à Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de
Palmas/TO; - Escritura Pública de Venda e Compra lavrada em 06/07/2022, livro 07, fls. 034/037,
ato 212, e que tem como objeto imóvel matriculado sob n° 147.953, junto à Serventia de Registro de
Imóveis da Comarca de Palmas/TO.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 426/2023
PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, comunica aos responsáveis pelas unidades dos
Serviços Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado de São Paulo que deverão informar se no
período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2023 houve operação ou proposta suspeita passível de



comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, indicando se foram
promovidas comunicações, ou não, na forma do Provimento nº 88/2019, da Corregedoria Nacional
de Justiça. Orienta que as informações deverão ser prestadas até o dia 10 de julho de 2023 com
uso do formulário eletrônico a ser acessado pelo link que foi encaminhado pelo e-mail
1021/acmb/DICOGE 5.1, em 18/06/2020, para todas as unidades extrajudiciais do Estado, não
sendo aceitas informações por outro modo. Esclarece que as informações serão restritas à
existência, ou não, de operação ou de proposta suspeita comunicada ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - Coaf, devendo ser observado o sigilo em relação à operação e às partes
nela envolvidas, na forma do art. 18 do Provimento CNJ nº 88/2019. Alerta, por fim, que a não
prestação da informação para a Corregedoria Geral da Justiça, na forma prevista no art. 17 do
Provimento CNJ nº 88/2019, importará em falta disciplinar.

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - ATA Nº 28
12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na
plenária do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão
Examinadora do 12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a realização do exame
oral do referido certame. O Presidente da Comissão de Concurso abriu os trabalhos e, na
sequência, foram arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Edilia Gama Pimentel, João
Victor Vieira de Sant’Anna, Fabio Roque da Silva Araújo, Ivy Helene Lima Pagliuso, Jorge Rachid
Haber Neto, Fernando Escrivani Stefaniu, Gustavo Barcellos Farah, Rodrigo Oliva Monteiro, Samuel
Lucas Ferreira Nunes, Fabio José de Almeida Gomes Pinheiro, Marcos Claro da Silva, Rodrigo
Pacheco Fernandes, Marcus Resende Neves Guimarães, Ricardo Moraes Silva, Viviane Jacobsen
Galacini Del Rovere e Matheus Gomes de Melo. Os trabalhos encerraram-se às 18h35min. NADA
MAIS. E, para constar, eu (a) (Patrícia Manente), Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária da
Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora – (aa) WALTER ROCHA
BARONE - Presidente da Comissão, TERESA DE ALMEIDA RIBEIRO MAGALHÃES - Juíza de
Direito Titular I da 18ª Vara Criminal – Capital, CARLOS HENRIQUE ANDRÉ LISBOA - Juiz de
Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões – São Bernardo do Campo, LUCIANA CARONE
NUCCI EUGÊNIO MAHUAD - Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos – Capital (suplente),
WILSON LEVY BRAGA DA SILVA NETO - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
(suplente), PATRÍCIA MORAES AUDE - Representante do Ministério Público, ANA PAULA
FRONTINI – Tabeliã (Suplente) e SÉRGIO JACOMINO – Registrador

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - ATA Nº 29
12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na
plenária do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão
Examinadora do 12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a realização do exame



oral do referido certame. O Presidente da Comissão de Concurso abriu os trabalhos e, na
sequência, foram arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Artur Silva de Aguiar, Sandro
Maciel Carvalho, Rodrigo Oppitz Alves, Tatiane Emanuele dos Reis da Rocha, Renata Coelho
Padilha, Priscila Domingues Mendes de Oliveira, Anna Carolina Kletinguer Sartorio, Andrea Sales
Santiago Schmidt, Luiz Eugênio Cortes Santiago Filho, Charles Willian Bendlin, Diogo Ricardo Goes
Oliveira, Rodrigo Feracine Alvares, Leticia Araújo Ferreira, Otoniel Roberto dos Santos, Jéssica
Alflen, Caio Pacca Ferraz de Camargo e João Alberto de Oliveira Gois. Os trabalhos encerraram-se
às 18h55min. NADA MAIS. E, para constar, eu (a) (Patrícia Manente), Coordenadora da DICOGE 1
e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora – (aa) WALTER
ROCHA BARONE - Presidente da Comissão, TERESA DE ALMEIDA RIBEIRO MAGALHÃES -
Juíza de Direito Titular I da 18ª Vara Criminal – Capital, CARLOS HENRIQUE ANDRÉ LISBOA -
Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões – São Bernardo do Campo, VIVIAN
LABRUNA CATAPANI - Juíza de Direito Auxiliar da 2ª Vara de Registros Públicos – Capital, JOSÉ
ROBERTO PIRAJÁ RAMOS NOVAES - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil,
PATRÍCIA MORAES AUDE - Representante do Ministério Público, UBIRATAN PEREIRA
GUIMARÃES – Tabelião e SÉRGIO JACOMINO, Registrador

Voltar ao índice

DICOGE 1.1 - EDITAL
Corregedores permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os
Editais de Corregedores Permanentes que seguem: BOITUVA Diretoria do Fórum Secretaria Seção
de Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício Judicial Júri Execuções Criminais Polícia Judiciária Anexo
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do Município de Iperó Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião
de Notas do Distrito de Bacaetava (recolhido ao Registro Civil do Município de Iperó) 2ª Vara 2º
Ofício Judicial Setor das Execuções Fiscais Infância e Juventude Tabelião de Notas e de Protesto
de Letras e Títulos Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Juizado Especial Cível e Criminal
TAQUARITINGA Diretoria do Fórum Secretaria Seção de Distribuição Judicial 1ª Vara 1º Ofício de
Justiça Júri Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica Setor
das Execuções Fiscais 2ª Vara 2º Ofício de Justiça Execuções Criminais Polícia Judiciária (Cadeia
Pública de Santa Ernestina) 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 2º Tabelião de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos 3ª Vara 3º Ofício de Justiça Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do Município de Cândido Rodrigues Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Município de Fernando Prestes Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Ernestina Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Agulha Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Guariroba Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Tabelião de Notas do Distrito de Jurupema 4ª Vara 4º Ofício de Justiça Infância e Juventude
(infracional e protetiva) (CASA Taquaritinga – Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente de Taquaritinga) Juizado Especial Cível e Criminal

Voltar ao índice



DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 445/2023
PROCESSO CG Nº 2023/18551 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

COMUNICADO CG Nº 445/2023 PROCESSO CG Nº 2023/18551 - SÃO PAULO -
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO A Corregedoria Geral da
Justiça determina ao Senhor Responsável pela Unidade a seguir descrita, que providencie, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, o envio dos COMPROVANTES DE TRANSFERÊNCIA PARA OS
CREDORES à CENPROT-SP referentes aos títulos pagos em cartório. Fica, ainda, cientificado de
que o descumprimento importará em apuração disciplinar. COMARCA UNIDADE SÃO MANUEL 2º
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000403-37.2023.2.00.0826
PRESIDENTE EPITÁCIO

PROCESSO PJECOR Nº 0000403-37.2023.2.00.0826 – PRESIDENTE EPITÁCIO DECISÃO
Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus
fundamentos, ora adotados: a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Presidente Epitácio, a partir de 03.05.2023,
em razão da renúncia da Sra. Juliana Barreto Monteiro; b) designo o Sr. Breno Aparecido Santos
Pinheiro, preposto substituto da mesma serventia, para responder pelo expediente da delegação
vaga, a partir de igual data; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao Tabelião de
Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Presidente Epitácio, na lista de unidades
vagas sob nº 2271, pelo critério de Remoção. Baixe-se Portaria. São Paulo, 21 de junho de 2023.
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 39/2023
Declara a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de Presidente Epitácio, a partir de 03 de maio de 2023

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a renúncia da Sra. JULIANA BARRETO MONTEIRO à delegação correspondente
ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Presidente Epitácio, a partir
de 03 de maio de 2023, com o que se extinguiu a respectiva delegação; CONSIDERANDO o
decidido nos autos do Proc. PJECOR Nº 0000403-37.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º,
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso
XXIX do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; R E S O L V E: Artigo
1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da Comarca de Presidente Epitácio, a partir de 03 de maio de 2023; Artigo 2º:
DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. BRENO
APARECIDO SANTOS PINHEIRO, preposto substituto da referida Unidade; Artigo 3º: INTEGRAR a
delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de
Presidente Epitácio na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2271, pelo critério de Remoção.
Publique-se. São Paulo, 21 de junho de 2023. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA



Corregedor Geral da Justiça
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DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 426/2023
PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, comunica aos responsáveis pelas unidades dos
Serviços Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado de São Paulo que deverão informar se no
período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2023 houve operação ou proposta suspeita passível de
comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, indicando se foram
promovidas comunicações, ou não, na forma do Provimento nº 88/2019, da Corregedoria Nacional
de Justiça. Orienta que as informações deverão ser prestadas até o dia 10 de julho de 2023 com
uso do formulário eletrônico a ser acessado pelo link que foi encaminhado pelo e-mail
1021/acmb/DICOGE 5.1, em 18/06/2020, para todas as unidades extrajudiciais do Estado, não
sendo aceitas informações por outro modo. Esclarece que as informações serão restritas à
existência, ou não, de operação ou de proposta suspeita comunicada ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - Coaf, devendo ser observado o sigilo em relação à operação e às partes
nela envolvidas, na forma do art. 18 do Provimento CNJ nº 88/2019. Alerta, por fim, que a não
prestação da informação para a Corregedoria Geral da Justiça, na forma prevista no art. 17 do
Provimento CNJ nº 88/2019, importará em falta disciplinar.
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DICOGE 1.1 - ATA Nº 30
12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na
plenária do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão
Examinadora do 12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a realização do exame
oral do referido certame. O Presidente da Comissão de Concurso abriu os trabalhos e, na
sequência, foram arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Dimitri Fernandes, Carina Leal
Ferreira de Lima Belico, Aleson Menon, Nathana Michelin, Maurício da Silva Lopes Filho, George
Lucas Pessoa da Câmara Costa, Maurício Coelho Rocha, Rodrigo Canevassi Murakami, Julia
Pinheiro de Lacerda, Sandra Regina Masson Brito, Gisele Calderari Cossi, Ligia Maria Silva
Quaresma, Felipe Martins da Cruz Neto, Marcelo Puccini Caminha Filho, Estela Luisa Carmona
Teixeira, Christiane Gonzalez Hepner e Fábio Silvino. Os trabalhos encerraram-se às 18h42min.
NADA MAIS. E, para constar, eu (a) (Patrícia Manente), Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária
da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora – (aa) WALTER ROCHA
BARONE - Presidente da Comissão, TERESA DE ALMEIDA RIBEIRO MAGALHÃES - Juíza de
Direito Titular I da 18ª Vara Criminal – Capital, CARLOS HENRIQUE ANDRÉ LISBOA, Juiz de
Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões – São Bernardo do Campo, VIVIAN LABRUNA
CATAPANI - Juíza de Direito Auxiliar da 2ª Vara de Registros Públicos – Capital, JOSÉ ROBERTO
PIRAJÁ RAMOS NOVAES - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil, PATRÍCIA



MORAES AUDE - Representante do Ministério Público, UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES -
Tabelião e SÉRGIO JACOMINO – Registrador (suplente).
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DICOGE 1.1 - ATA Nº 31
12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a partir das 13h30min, na
plenária do 20º andar do Fórum João Mendes Júnior, sala nº 2000, reuniu-se a Comissão
Examinadora do 12º Concurso, por seus membros ao final nominados, para a realização do exame
oral do referido certame. O Presidente da Comissão de Concurso abriu os trabalhos e, na
sequência, foram arguidos e entrevistados os seguintes candidatos: Hermes Wagner Betete
Serrano, Lucas Nicolatti Alves Pinto, Marcos Nassar, Gabriela Maria de Oliveira Franco, Fernanda
Loures de Oliveira, Rafael Augusto Pereira Marques, Marcos Sousa e Silva, Felipe Nunes Rodrigues
da Silva, Glaucia de Carvalho Schimidt, Anna Correa Pinto, Raquel Vieira Abrão Rezende, Isadora
Barbosa Silva, Gabriela Nassar de Castro Palma Marini, Matheus Silva de Freitas, Rebeca
Aparecida Castro de Melo, Yara Costa Torquato, Fernanda Lara de Carvalho e Joel Linden
Henrichs. Os trabalhos encerraram-se às 18h46min. NADA MAIS. E, para constar, eu (a) (Patrícia
Manente), Coordenadora da DICOGE 1 e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente
ata que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão
Examinadora – (aa) WALTER ROCHA BARONE - Presidente da Comissão, TERESA DE ALMEIDA
RIBEIRO MAGALHÃES - Juíza de Direito Titular I da 18ª Vara Criminal – Capital, CARLOS
HENRIQUE ANDRÉ LISBOA - Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões – São
Bernardo do Campo, VIVIAN LABRUNA CATAPANI - Juíza de Direito Auxiliar da 2ª Vara de
Registros Públicos – Capital, JOSÉ ROBERTO PIRAJÁ RAMOS NOVAES - Representante da
Ordem dos Advogados do Brasil, PATRÍCIA MORAES AUDE - Representante do Ministério Público,
UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - Tabelião e DANIELA ROSÁRIO RODRIGUES - Registradora
(suplente).
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DICOGE 1.1 - EDITAL
Corregedores Permanentes

CORREGEDORES PERMANENTES Diante do decidido em expedientes próprios, publicam-se os
Editais de Corregedores Permanentes que seguem: VARAS ESPECIAIS DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE Diretoria do Fórum Serviço de Administração Geral de Prédio Seção de Distribuição 1ª
Vara Especial da Infância e da Juventude 2ª Vara Especial da Infância e da Juventude 3ª Vara
Especial da Infância e da Juventude 4ª Vara Especial da Infância e da Juventude 5ª Vara Especial
da Infância e da Juventude 6ª Vara Especial da Infância e da Juventude Unidade de Processamento
Judicial - UPJ - 1ª a 6ª Varas Especiais da Infância e da Juventude (executa os serviços auxiliares
das 1ª a 6ª Varas Especiais da Infância e da Juventude) (no período de 29/06/2023 a 10/07/2023)
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Diretoria do Fórum Secretaria Ofício de Distribuição Judicial 1ª Vara
Cível 1º Ofício Cível 1º Tabelião de Notas 2º Tabelião de Notas 2ª Vara Cível 2º Ofício Cível Oficial
de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ipiguá Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Guapiaçu 3ª Vara Cível 3º



Ofício Cível Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de
Uchôa Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Bady
Bassit Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Cedral 

4ª Vara Cível 4º Ofício Cível 3º Tabelião de Notas 5ª Vara Cível 5º Ofício Cível 1º Oficial de Registro
de Imóveis 2º Oficial de Registro de Imóveis 6ª Vara Cível 6º Ofício Cível 1º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 7ª Vara Cível 7º Ofício Cível 4º Tabelião
de Notas 8ª Vara Cível 8º Ofício Cível Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica 1ª Vara da Família e das Sucessões 1º Ofício da Família e das Sucessões Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede 2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º
Subdistrito da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Engenheiro Schmidt 1ª Vara da Fazenda Pública 2ª Vara da Fazenda Pública Serviço Anexo das
Fazendas (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública) Anexo do Juizado
Especial da Fazenda Pública Setor das Execuções Fiscais Vara do Juizado Especial Cível Juizado
Especial Cível 1ª Vara Criminal 1º Ofício Criminal 2ª Vara Criminal 2º Ofício Criminal 3ª Vara
Criminal 3º Ofício Criminal 4ª Vara Criminal 4º Ofício Criminal 5ª Vara Criminal 5º Ofício Criminal Júri
Vara da Infância e da Juventude Ofício da Infância e da Juventude (CASA São José do Rio Preto –
Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de São José do Rio Preto) (CASA de
Semiliberdade São José do Rio Preto – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de
Semiliberdade São José do Rio Preto) Vara das Execuções Criminais Ofício das Execuções
Criminais Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher Ofício de Violência Doméstica e
Familiar Contra a Mulher Polícia Judiciária (rodízio bienal instituído pelos Provimentos CSM nºs
1894/11 e 2688/2023 – de 29/06/2023 a 28/06/2025) 
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DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 2023/52054
origem 0000963-97.2023.8.26.0132) - CATANDUVA - O. A. F

PROCESSO Nº 2023/52054 (origem 0000963-97.2023.8.26.0132) - CATANDUVA - O. A. F.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça
e, por seus fundamentos, ora adotados, julgo prejudicado o recurso administrativo pela perda
superveniente do interesse de agir no tocante à suspensão preventiva determinada, e improcedente
no que se refere à pretensão de reverter a intervenção decretada na serventia. Publique-se. São
Paulo, 23 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da
Justiça. ADV: NARCISO ORLANDI NETO, OAB/SP 191.338 e HELIO LOBO JUNIOR, OAB/SP
25.120
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DICOGE 5.1 - PROCESSO Nº 1120689-81.2022.8.26.0100
SÃO PAULO - P. H. E. S

PROCESSO Nº 1120689-81.2022.8.26.0100 - SÃO PAULO - P. H. E. S. DECISÃO: Vistos. Aprovo o
parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria Geral da Justiça e, por seus fundamentos, ora
adotados, não conheço do recurso administrativo, por falta de interesse de agir. Publique-se. São



Paulo, 26 de junho de 2023. (a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Corregedor Geral da
Justiça. ADV: PAULO HENRIQUE EUCLIDES DA SILVA, OAB/SP 340.294.
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DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 449/2023
PROCESSO Nº 2023/42847 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do 2º Tabelionato de Notas e
Protestos de Títulos da Comarca de Tubarão/SC, acerca de supostas fraudes abaixo descritas: - em
Procuração Pública, lavrada junto à referida unidade em 19/11/2020, no livro 140, fls. 018/019,
protocolo n° 12607, na qual figura como outorgante José Hipolito Pereira Neto, inscrito no CPF n°
840.***.***-30, constituindo como procurador Jhonathan Vanderlind Zanelatto, inscrito no CPF n°
068.***.***-52, e que tem por objeto veículo VW/POLO CL ADA, 2019/2020, placa QJY4866,
RENAVAM n° 1202656134, tendo em vista o uso de documentos falsos para lavratura da referida
procuração; - em reconhecimento de firma, realizado junto à referida unidade, do comprador
Jhonathan Vanderlind Zanelatto, inscrito no CPF n° 068.***.***-52, em Autorização para
Transferência de Propriedade Veículo – ATPV, datada de 27/03/2021, do veículo VW/POLO CL
ADA, 2019/2020, placa QJY4866, RENAVAM n° 1202656134, na qual figura como vendedor, José
Hipolito Pereira Neto, inscrito no CPF n° 840.***.***-30, tendo em vista o uso de documentos falsos,
bem como fraude em procuração pública apresentada para realização do referido reconhecimento.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 450/2023
PROCESSO Nº 2023/60724 – SÃO BERNARDO DO CAMPO – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E
SUCESSÕES

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Juízo supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede da referida Comarca, acerca
da falsa Carteira Nacional de Habilitação n° 027******11, emitida em 17/08/2020, de Ronildo
Silvestre de Carvalho, inscrito no CPF n° 047.***.***- 06.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 451/2023
PROCESSO Nº 2023/62576 – CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação do Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais da Sede da Comarca de Piúma/ ES, acerca da suposta existência de falsa
certidão de casamento, atribuída à referida unidade, de Renda Santo e Geisa Oliveira da Silva,
datada de 12/09/2022, matricula n° 149625 01 55 1903 2 00017 211 0003286 12, mediante
reutilização de selo n° 149625.YOW2202.00298, emprego de sinal público fora do padrão, bem
como ausência de carimbo e rubrica. Ainda, o conteúdo da referida certidão não consta nos



assentos da Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 452/2023
PROCESSO Nº 2023/62595 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de
informações do Órgão supramencionado, noticiando a comunicação da Escrivania de Paz do Distrito
de Campinas da Comarca de São José/SC, acerca de suposta fraude em Procuração Pública,
atribuída à referida unidade, datada de 19/07/2020, na qual figura como outorgante Agnaldo
Zapelini, inscrito no CPF n° 780.***.***-91, constituindo como procurador Marcelo Marcilio Custódio,
inscrito no CPF n° 083.***.***-99, e que tem por objeto veículo FORD/KA SE 1.0 HA, 2015/2016,
placa PWY6963, RENAVAM n° 1069549328, tendo em vista o emprego de sinal público e fonte de
letra fora dos padrões, bem como o referido outorgante não possui ficha de firma arquivada na
Serventia.

Voltar ao índice

DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 453/2023
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – UNIDADES VAGAS – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA

A Corregedoria Geral da Justiça, nos termos dos Provimentos nº 45/2015 e 76/2018, do E. CNJ,
COMUNICA aos(às) interinos(as) responsáveis por unidades extrajudiciais vagas do Estado de São
Paulo e a seus respectivos MM. Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes que em 10/07/2023
encerra-se o prazo para o recolhimento ao FEDTJ dos valores apurados como excedente de receita
relativos ao trimestre abril, maio e junho de 2023, e que em 10/08/2023, encerra-se o prazo para o
envio da prestação de contas pertinente, instruída com os documentos obrigatórios, nos termos do
Comunicado CG nº 117/2023 e conforme esclarecimentos abaixo; COMUNICA AINDA, que os links
de acesso aos modelos a serem utilizados para a prestação de contas pertinente, bem como ao
roteiro de preenchimento, acompanham a disponibilização deste comunicado no Portal do
Extrajudicial. COMUNICA AINDA, que, a apresentação obrigatória das certidões de regularidade
fiscal, deve observar as seguintes condições: a) As certidões requisitadas junto à Receita Federal, à
Caixa Econômica Federal (FGTS) e ao Tribunal Superior do Trabalho devem ser expedidas com
base no CPF do(a) interino(a); b) A certidão requisitada junto à Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo deve ser expedidas com base no CNPJ da serventia; c) A certidão requisitada junto à
Fazenda Municipal deve ser expedida com base no CNPJ da serventia, ou no número da Inscrição
Municipal, conforme regra incidente no município da unidade. d) Nos casos em que haja
impossibilidade de expedição de certidões em razão de existência de débitos não atrelados à gestão
do(a) interino(a), deve o(a) responsável prestar declaração, com os devidos esclarecimentos, e com
a ciência do(a) MM. Juiz(a) Corregedor Permanente. COMUNICA, MAIS, que, consideradas as
alterações aqui comunicadas, é obrigatória a observância do Comunicado CG nº 117/2023.
COMUNICA, FINALMENTE, que os documentos devem ser encaminhados única e exclusivamente
pelo e-mail dicoge@tjsp.jus.br. (30/06; 03, 04 e 05/07/2023)

Voltar ao índice



DICOGE 3.1 - COMUNICADO CG Nº 454/2023
PROCESSO DIGITAL Nº 2022/127959 – DECLARAÇÃO DE EXCEDENTE DE RECEITA EM RAZÃO DE
SUSPENSÃO/ AFASTAMENTO DE TITULARES DE UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos(às) MM. Juízes(as) Corregedores(as)
Permanentes do Estado de São Paulo que o teto remuneratório fixado pelo CNJ, nos termos dos
Provimentos nº 45/2015 e 76/2018, se aplica aos(às) Substitutos(as) que respondem pela unidade
extrajudicial durante o período do cumprimento de pena de suspensão/afastamento do Titular.
COMUNICA, AINDA, que, os(as) Substitutos(as) dos(as) Titulares das delegações /
Interventores(as), por intermédio dos(as) MM. Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes, deverão
informar sobre o recolhimento ou não de excedente de receita no período da suspensão /
afastamento, informando as datas exatas do início e fim do cumprimento da penalidade /
intervenção. Observadas suas peculiaridades, a prestação de contas do substituto do Titular
suspenso poderá se utilizar da planilha disponível por link no Portal do Extrajudicial, destinada às
unidades vagas. A prestação de contas do(a) Interventor(a) se dará com base no Livro Caixa, ao
final do afastamento do titular, subordinando-se ao resultado final do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado. COMUNICA, FINALMENTE, que os documentos devem ser encaminhados
única e exclusivamente pelo e-mail dicoge@tjsp.jus.br. (30/06; 03, 04 e 05/07/2023)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 426/2023
PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, comunica aos responsáveis pelas unidades dos
Serviços Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado de São Paulo que deverão informar se no
período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2023 houve operação ou proposta suspeita passível de
comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, indicando se foram
promovidas comunicações, ou não, na forma do Provimento nº 88/2019, da Corregedoria Nacional
de Justiça. Orienta que as informações deverão ser prestadas até o dia 10 de julho de 2023 com
uso do formulário eletrônico a ser acessado pelo link que foi encaminhado pelo e-mail
1021/acmb/DICOGE 5.1, em 18/06/2020, para todas as unidades extrajudiciais do Estado, não
sendo aceitas informações por outro modo. Esclarece que as informações serão restritas à
existência, ou não, de operação ou de proposta suspeita comunicada ao Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - Coaf, devendo ser observado o sigilo em relação à operação e às partes
nela envolvidas, na forma do art. 18 do Provimento CNJ nº 88/2019. Alerta, por fim, que a não
prestação da informação para a Corregedoria Geral da Justiça, na forma prevista no art. 17 do
Provimento CNJ nº 88/2019, importará em falta disciplinar. (DJE 22, 26, 28 e 30/06/2023)

Voltar ao índice

DICOGE 5.1 -COMUNICADO CG Nº 455/2023
PROCESSO CG Nº 2007/4951 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

A Corregedoria Geral da Justiça ALERTA aos Responsáveis pelas Unidades dos Serviços
Extrajudiciais do Estado de São Paulo que a partir de 03/07/2023 deverão ser prestadas ao Egrégio



Conselho Nacional de Justiça as informações semestrais sobre arrecadação e produtividade
referentes ao 1º semestre de 2023, pelo endereço eletrônico: www.cnj.jus.br/corporativo,
encerrando-se o prazo em 15/07/2023. Eventuais dúvidas, apenas quanto ao fornecimento de
usuário e senha de acesso, poderão ser encaminhadas ao e-mail dicoge3.1cadastro@tjsp.jus.br.
Ficam, por fim, cientificados de que a ausência dos lançamentos pertinentes importará em falta
disciplinar.

Voltar ao índice


